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ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 2.856, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2026.

Altera o art. 1° do Decreto n° 2.829, de 
22 de dezembro de 2025, que reaprova o 
microparcelamento da g leba de terras 
denominada Loteamento ASRNE-65, conforme 
especifica.

O PREFEITO DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos III e XXIII, da Lei Orgânica do Município, e 
com fulcro no Processo n° 2022063262 e seus Volumes,

DECRETA:

Art. 1º O art. 1° do Decreto n° 2.829, de 22 de dezembro 
de 2025, que reaprova o microparcelamento da gleba de terras 
denominada Loteamento ASRNE-65, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:

“Art. 1º É reaprovado o microparcelamento da gleba de 
terras do Loteamento ASRNE-65, situado nesta cidade, de 
propriedade do Estado do Tocantins, inscrito no CNPJ sob 
nº 25.043.514/0001-55, matrícula nº 92.153, do Registro de 
Imóveis desta Capital, com área bruta de 831.128,78 m², 
dos quais, conforme projeto geométrico e de arruamento, 
serão destinados:

I - 278.723,74m² ao sistema viário;

II - 94.318,67m² à área de Lotes de Comércio Local;

III - 313.687,72m² à área de Lotes de Comércio e Serviço 
Regional;

IV - 18.280,44m² à área de PAC;

V - 16.980,02m² à área pública estadual;

VI - 58.147,53m² à área pública municipal;

VII - 50.990,66m² à área verde não edificante. (NR)”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da publicação.

Paço Municipal Teotônio Segurado, em Palmas, aos 9 dias 
do mês de fevereiro de 2026.

JOSÉ EDUARDO DE SIQUEIRA CAMPOS
Prefeito de Palmas

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe da Casa Civil do Município de Palmas

Israel Henrique de Melo Sousa
Secretário Municipal de Mobilidade, Planejamento e 

Desenvolvimento Urbano

DECRETO Nº 2.857 DE 9 DE FEVEREIRO DE 2026

Designa os membros do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), 
para o biênio 2026/2027, conforme especifica.

O PREFEITO DE PALMAS, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o art. 71, inciso III, da Lei Orgânica do Município, e com 
fulcro no art. 11 da Lei nº 1.553, de 11 de junho 2008,

DECRETA:

Art. 1º São designados para compor o Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), para o biênio 
2026/2027, os seguintes membros:

I - representantes do Poder Executivo Municipal:

a) Secretaria Municipal de Educação:

1. Valdeir Mezencio de Avelar Júnior, titular;
2. Andreia Aparecida Celestino Nunes, suplente;

b) Secretaria Municipal de Ação Social e da Mulher:

1. Maria Salomé Lima Carneiro Sales, titular;
2. Eliene Campelo Coelho, suplente;

c) Secretaria Municipal de Saúde:

1. Lizandra Soares Bandeira, titular;
2. Ana Carolina Santiago Nogueira Rodrigues, suplente;

d) Secretaria Municipal de Turismo, Juventude e Esportes:

1. Giseli Gonçalves Porto Mangabeira, titular;
2. Luiz Alberto Bianchini, suplente;

e) Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão:

1. Euzeni Pedroso Grimm, titular;
2. Soelicy Dias Gonçalves Almeida, suplente;

f) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e 
Empreendedorismo:

1. Marilene Ferreira de Oliveira Santana, titular;
2. Jesuan Cardoso da Silva, suplente;
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II - representantes não governamentais:

a) Centro de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente 
Glória de Ivone (CEDECA/TO):

1. Mônica Pereira Brito, titular;
2. Yasmim Jacinto de Oliveira, suplente;

b) Ação Social Arquidiocesana de Palmas (Asap):

1. Chris Teixeira Madureira, titular;
2. Eni Teresa da Cunha Felipe, suplente;

c) Associação Ação Social Jesus de Nazaré:

1. Maria Elizangela de Sousa Oliveira, titular;
2. Maria de Jesus Lopes de Brito, suplente;

d) Fundação Semear Liberdade:

1. Aldecy Carvalho dos Santos, titular;
2. Edmar Araújo Paiva, suplente;

e) Pastoral da Criança:

1. Clebia Soares da Silva, titular;
2. Anair Maria Loro, suplente;

f) Associação Tocantinense de Conselheiros Tutelares 
(ATCT):

1. Julane Marise Gomes da Silva, titular;
2. Ragleide Alves da Silva Souza, suplente.

Art. 2º A função de membro do CMDCA é considerada de 
relevante interesse público e não será remunerada.

Art. 3º São revogados os Decretos:

I - nº 2.492, de 29 de fevereiro de 2024;

II - nº 2.852, de 26 de janeiro de 2026.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da publicação.

Paço Municipal Teotônio Segurado, em Palmas, aos 9 dias do 
mês de fevereiro de 2026.

JOSÉ EDUARDO DE SIQUEIRA CAMPOS
Prefeito de Palmas

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe da Casa Civil do Município de Palmas

Polyanna Marques Teixeira
Secretária Municipal de Ação Social e da Mulher

ATO Nº 139 - NM.

O PREFEITO DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município, e com 
fulcro na Lei nº 2.998, de 30 de novembro de 2023,

CONSIDERANDO a decisão liminar proferida no Mandado de 
Segurança Cível nº 0003548-59.2026.8.27.2729/TO, que determinou 
a nomeação de Poliana Carvalho de Sousa, no cargo de Técnico 
Administrativo Educacional (Monitor de Educação Infantil) - 40h/

Ampla Concorrência, no concurso público para provimento de cargos 
efetivos do Quadro de Profissionais da Educação Básica, do Município 
de Palmas, conforme Edital n° 62/2024, de 19 de junho de 2024, 
observada a ordem de classificação dos candidatos, até o julgamento 
final da ação judicial;

CONSIDERANDO que ao Chefe do Poder Executivo, ao 
tomar conhecimento de ordem judicial, incumbe cumprir,

RESOLVE:

Art. 1º É nomeada, sub judice, POLIANA CARVALHO DE 
SOUSA, aprovada em Concurso Público homologado pelo Decreto nº 
2.616, de 11 de dezembro de 2024, no cargo de Técnico Administrativo 
Educacional (Monitor de Educação Infantil) - 40h/Ampla Concorrência, 
classificação nº 370, em caráter efetivo.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data da publicação.

Paço Municipal Teotônio Segurado, em Palmas, aos 9 dias do 
mês de fevereiro de 2026.

JOSÉ EDUARDO DE SIQUEIRA CAMPOS
Prefeito de Palmas

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe da Casa Civil do Município de Palmas

CASA CIVIL DO MUNICÍPIO

PORTARIA Nº 110, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL DO MUNICÍPIO DE 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018,

CONSIDERANDO o art. 31 da Lei Complementar n° 8, de 
16 de novembro de 1999, que traz a previsão da exoneração de 
servidor municipal, efetivo ou estabilizado, a pedido ou de ofício pela 
Administração Pública;

CONSIDERANDO o pedido protocolado pelo interessado no 
Processo e-Palmas n° 00000.0.084789/2025,

RESOLVE:

Art. 1° É exonerado, a pedido, ADAILSON RIBEIRO DA 
SILVA do cargo efetivo de Professor-40h, da Secretaria Municipal de 
Educação, a partir de 21 de dezembro de 2025.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

Palmas, 9 de fevereiro de 2026.

Rolf Costa Vidal
Secretário-Chefe da Casa Civil do Município de Palmas

TERMO DE DECLARAÇÃO DE DESPESAS 
DO EXERCÍCIO ANTERIOR

PROCESSO E-PALMAS Nº: 00000.0.007037/2026
PROCESSO E-PALMAS Nº: 00000.0.022421/2024
PROCESSO PRODATA Nº: 2021053249
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ESPÉCIE: Termo de Declaração de Despesas do Exercício Anterior
CREDOR: REDE NACIONAL DE APRENDIZAGEM, PROMOÇÃO 
SOCIAL E INTEGRAÇÃO - RENAPSI, inscrita no CNPJ sob o número 
37.381.902/0001-25.
OBJETO: Este Termo de Declaração de Despesas do Exercício 
Anterior refere-se ao Contrato nº 10/2021, relacionado às despesas 
dos meses de janeiro, fevereiro, março, maio, junho, setembro, 
outubro, novembro e dezembro de 2025.
BASE LEGAL: De acordo com o artigo 37 da Lei nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, o artigo 22 do Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro 
de 1986, e o Decreto nº 2.648, de 27 de janeiro de 2025.
VALOR: R$ 1.506.858,26 (um milhão, quinhentos e seis mil, 
oitocentos e cinquenta e oito reais e vinte e seis centavos).
SIGNATÁRIO: O Secretário-Chefe da Casa Civil do Município de 
Palmas, nomeado pelo Ato nº 2 - NM, de 1º de janeiro de 2025, 
publicado no Diário Oficial do Município nº 3.623, no exercício de 
suas atribuições, conforme estabelecido pelo Decreto Municipal nº 
2.461/2023 e a Lei nº 3.173, de 8 de abril de 2025.
DATA DA ASSINATURA: 06/02/2026.

SECRETARIA DO GABINETE DO 
PREFEITO

PORTARIA Nº 004/2026/SAFPLAN/GAB/PREF, 
DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO-CHEFE DO GABINETE DO PREFEITO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Ato nº 858 – NM, 
de 18 de julho de 2025, publicado no Diário Oficial do Município de 
Palmas nº 3.756, de 18 de julho de 2025,

CONSIDERANDO a reavaliação administrativa do Processo 
nº 00000.0.084355/2025;

CONSIDERANDO a necessidade de promover ajustes no 
trâmite procedimental, em observância à legislação aplicável e ao 
interesse público;

RESOLVE:

Art. 1º Art. 1º Tornar SEM EFEITO, para todos os fins, o Ato 
de Contratação Direta nº 003/2026/GAB/PREF, publicado no Diário 
Oficial do Município de Palmas, referente à contratação direta para 
licenciamento de fotografias históricas, formalizado nos autos do 
Processo nº 00000.0.084355/2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas/TO, 09 de fevereiro de 2026

CARLOS ANTÔNIO DA COSTA JÚNIOR
Secretário-Chefe da Secretaria Municipal do Gabinete do Prefeito

ATO Nº 858 – NM, de 18 de julho de 2025

GUARDA METROPOLITANA DE PALMAS

RETIFICAÇÃO DE TERMO
DE DESLIGAMENTO DE BOLSISTA Nº 01/2026

É retificado o Termo de desligamento do bolsista descrito no termo 
nº 01/2026, no Programa Sociocultural de Segurança Preventiva da 
Guarda Metropolitana de Palmas -TO, publicado no Diário Oficial do 
Município de Palmas Nº 3.890 - quinta-feira, 5 de fevereiro de 2026, 
na página número 4.

Onde se lê;

A Guarda Metropolitana de Palmas, por meio do Programa 
Sociocultural de Segurança Preventiva da Guarda Metropolitana 
de Palmas-TO, instituído pela Lei nº 3.320 de 30 de dezembro de 
2025, com fulcro na Portaria N.º 018/2025/GAB/GMP, que aprovou o 
Regimento Interno do Programa Sociocultural Segurança Preventiva 
da Guarda Metropolitana de Palmas-TO, formaliza o desligamento 
do aluno abaixo relacionado do Programa supracitado a partir do dia 
01/01/2026, Palmas-TO.

NOME ATIVIDADE UFIPs
VITÓRIA FREITAS SANTOS CORAL JOVEM 217
Palmas, 26 de agosto de 2025.

Leia-se;

A Guarda Metropolitana de Palmas, por meio do Programa 
Sociocultural de Segurança Preventiva da Guarda Metropolitana 
de Palmas-TO, instituído pela Lei nº 3.320 de 30 de dezembro de 
2025, com fulcro na Portaria N.º 018/2025/GAB/GMP, que aprovou o 
Regimento Interno do Programa Sociocultural Segurança Preventiva 
da Guarda Metropolitana de Palmas-TO, formaliza o desligamento 
dos alunos abaixo relacionados do Programa supracitado a partir do 
dia 01/01/2026, Palmas-TO.

NOME ATIVIDADE UFIPs
KAUÃ FERREIRA DOS SANTOS ORQUESTRA JOVEM 217
MARIA TERESA CATÃO 
MONTENEGRO CORAL JOVEM 217

Palmas -To, 02 de novembro de 2025.

José Rênison Oliveira da Silva - Inspetor
Coordenador do programa sociocultural

de segurança preventiva da GMP

TERMO DE INCLUSÃO DE BOLSISTAS Nº 01/2026

A Guarda Metropolitana de Palmas, por meio do Programa 
Sociocultural de Segurança Preventiva da Guarda Metropolitana 
de Palmas-TO, instituído pela Lei nº 3.320 de 30 de dezembro de 
2025, com fulcro na Portaria N.º 018/2025/GAB/GMP, que aprovou o 
Regimento Interno do Programa Sociocultural Segurança Preventiva 
da Guarda Metropolitana de Palmas-TO, formaliza a inclusão no 
Programa supracitado o(a) aluno(a) abaixo relacionado a partir de 
01/02/2026.

NOME ATIVIDADE UFIPs
MARIA CLARA SILVA E MOTA CORAL JOVEM 217

Palmas, 06 de fevereiro de 2026.

José Rênison Oliveira da Silva - Inspetor
Coordenador do programa sociocultural

de segurança preventiva da GMP

PROCURADORIA-GERAL DO 
MUNICÍPIO

PORTARIA Nº 3, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2026.

O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo ATO nº 859 - DSG, publicado 
no Diário Oficial do Município de Palmas, Edição nº 3.756, de 18 
de junho de 2025, com fundamento ao art. 80 da Lei Orgânica do 
Município de Palmas, combinado com a Lei Municipal n° 3.173, de 8 
de abril de 2025 e a Lei Municipal nº 3.095/2024, que dispõe sobre a 
Lei Orgânica da Procuradoria-Geral do Município de Palmas, define 
as atribuições e disciplina a carreira de Procurador do Município, e 
adota outras providências,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora Nábia Claudina da Silva Araújo, 
matrícula nº 413024621, ocupante do cargo de Economista, férias 
no período de 9 a 18 de fevereiro de 2026, referentes ao exercício 
aquisitivo 2022/2023, correspondentes ao saldo remanescente da 
Portaria nº 47, de 07 de outubro de 2025, publicada no Diário Oficial 
do Município de Palmas nº 3.812, relativas ao período interrompido 
pela Portaria/GAB/PGM nº 51, de 03 de dezembro de 2024, publicada 
no Diário Oficial do Município nº 3.603.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor, na data de sua 
publicação.

Gabinete da Procuradoria-Geral do Município de Palmas, aos 
6 dias do mês de fevereiro de 2026.

RENATO DE OLIVEIRA
Procurador-Geral do Município de Palmas

ATO Nº 859 - NM.
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO

PORTARIA CONJUNTA Nº 01/2026/SEPLAN/SEFAZ/PGM/CGM

Dispõe sobre os procedimentos e os fluxos 
processuais a serem observados em decorrência 
dos pagamentos de despesas do exercício de 2025 
com recursos da Lei Orçamentária Anual de 2026.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
E GESTÃO, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA, O 
PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO E O CONTROLADOR-
GERAL DO MUNICÍPIO, no uso das atribuições que lhes confere o 
art. 80, inciso IV, da Lei Orgânica do Município de Palmas;

RESOLVEM:

Art. 1º As despesas do exercício de 2025, a serem 
reconhecidas como despesas de exercícios anteriores (DEA) e 
utilizados recursos da Lei Orçamentária Anual de 2026, deverão ser 
empenhadas e processadas, conforme o art. 37 da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964, pela dotação orçamentária constante 
do Elemento de Despesa “92 - Despesas de Exercícios Anteriores”, 
consignada nas programações das respectivas unidades originárias 
da obrigação ou suas equivalentes, desde que apurado o direito 
adquirido pelo credor e devidamente reconhecida a despesa.

Art. 2º Para efeitos desta Portaria Conjunta, considera-se:

I - despesas que não se tenham processado na época 
própria: aquelas cujo empenho tenha sido considerado insubsistente 
e anulado no encerramento do exercício correspondente, mas que, 
dentro do prazo estabelecido, o credor tenha cumprido sua obrigação;

II - restos a pagar com prescrição interrompida: a despesa 
cuja inscrição como restos a pagar tenha sido cancelada, mas ainda 
vigente o direito do credor.

Art. 3º As despesas de que trata o caput do art. 1º deverão 
ser regularizadas por meio de Termo de Declaração de Despesas 
de Exercício Anterior, conforme modelo do Anexo II a esta Portaria 
Conjunta, instruídas com a documentação mínima elencada no Anexo 
I a esta Portaria Conjunta.

Art. 4º Realizado o procedimento constante do art. 3º, 
é dispensável a manifestação prévia da Procuradoria-Geral do 
Município e da Controladoria-Geral do Município, sendo, neste caso, 
a manifestação obrigatória suprida pela utilização do Checklist do 
Anexo I a esta Portaria Conjunta.

Parágrafo único. Em caso de dúvida jurídica devidamente 
justificada pelo ordenador de despesas da pasta, o procedimento 
a ser realizado poderá ser submetido à análise e manifestação da 
Procuradoria-Geral do Município.

Art. 5º Assinado o Termo de Declaração de Despesas 
de Exercício Anterior, o órgão ou a entidade do Poder Executivo 
Municipal providenciará publicação de extrato com os dados do 
instrumento no Diário Oficial do Município de Palmas.

Art. 6º Os gestores dos órgãos e das entidades do Poder 
Executivo Municipal, cumpridas as condicionantes estabelecidas 
acima, deverão providenciar formulário de movimentação 
orçamentária junto à Superintendência de Planejamento Estratégico 
e Orçamento da SEPLAN.

Parágrafo único. Feita a movimentação orçamentária, 
empenhada, liquidada e autorizado o pagamento da despesa 
pelo ordenador de despesas responsável, exceto nas hipóteses 
de dispensa de análise previstas nos instrumentos editados pela 
Controladoria-Geral, os autos deverão ser submetidos à análise do 
sistema de controle interno, nos termos do inciso III do art. 43 do 
Decreto Municipal nº 2.461/2023 para liberação do pagamento.

Art. 7º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2026.

Palmas, 06 de fevereiro de 2026.

André Fagundes Cheguhem
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão

Fabiano Francisco de Souza
Secretário Municipal de Finanças

Renato de Oliveira
Procurador-Geral do Município

Pablo de Matos Lemos
Controlador-Geral do Município

ANEXO I À PORTARIA CONJUNTA
Nº 01/2026/SEPLAN/SEFAZ/PGM/CGM

CHECKLIST Nº ______/2026

Informações necessárias da justificativa: SIM NÃO
1. Causa da inobservância do empenho ou justificativa de 
anulação de empenho
2. Relatório de fiscalização contratual a respeito da execução da 
despesa
3. Confirmação de que a despesa não excedeu o contrato
4. Documentação que originou tal situação, tais como: despachos, 
termos de apostilamento e aditivos, etc. (se for o caso)
5. Importância a pagar
6. Dados do credor (nome, CPF ou CNPJ e endereço)
7. Data de vencimento do compromisso (se for o caso)

ANEXO II À PORTARIA CONJUNTA
Nº 01/2026/SEPLAN/SEFAZ/PGM/CGM

TERMO DE DECLARAÇÃO
DE DESPESAS DO EXERCÍCIO ANTERIOR

Em conformidade com o art. 37 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, bem como do art. 22 
do Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, reconheço a despesa de exercício anterior 
e autorizo empenho no valor de R$ ________________ (_____________________________
__________________________), junto à _________________________, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº ______________________, pelos serviços prestados 
e/ou fornecimento de bens durante a vigência do Contrato nº _______, conforme tabela abaixo:

Nota Fiscal Nº Valor a Pagar
R$

Total R$
O enquadramento da despesa de exercício anterior está demonstrado 
no Checklist do Anexo I à PORTARIA CONJUNTA Nº 01/2026/
SEPLAN/SEFAZ/PGM/CGM, sendo que o passivo foi devidamente 
relatado na Justificativa nº __________.

Palmas, _____ de ___________ de ________.

__________________________
Nome do(a) Gestor(a)

Cargo
Órgão/Entidade

TERMO DE DECLARAÇÃO
DE DESPESAS DO EXERCÍCIO ANTERIOR

Em conformidade com o art. 37 da Lei nº 4.320, de 17 de março 
de 1964, bem como, do art. 22 do Decreto nº 93.872, de 23 de 
dezembro de 1986, reconheço a despesa de exercício anterior 
e autorizo empenho no valor de R$ 60.709,35 (Sessenta mil e 
setecentos e nove reais e trinta e cinco centavos), junto à OLYMPIA 
EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 26.640.235/0001-31, pelos serviços 
prestados e/ou fornecimentos de bens durante a vigência do Contrato 
nº 008/2022, conforme tabela abaixo:

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA UG RECIBOS VALOR 

ABRIL
VALOR 
MAIO

VALOR 
JUNHO

VALOR 
JULHO

VALOR 
AGOSTO

VALOR 
SETEMBRO

VALOR 
OUTUBRO

VALOR 
NOVEMBRO

VALOR 
DEZEMBRO

VALOR 
TOTAL

Secretaria Municipal 
de Planejamento 
e Gestão

2500

005/2025
006/2025
007/2025
008/2025
009/2025
010/2025
011/2025
012/2025
001/2026

R$ 4.669,95 R$ 4.669,95 R$ 4.669,95 R$ 4.669,95 R$ 4.669,95 R$ 4.669,95 R$ 4.669,95 R$ 4.669,95 R$ 4.669,95 R$ 42.029,55

Secretaria Municipal da 
Fazenda 2700 012/2025

001/2026 R$ 4.669,95 R$ 4.669,95 R$ 9.339,90

Casa Civil do Município 
de Palmas 9300 012/2025

001/2026 R$ 4.669,95 R$ 4.669,95 R$ 9.339,90

VALOR TOTAL (DEA) - R$ 60.709,35

O enquadramento da despesa de exercício anterior está demonstrado 
no Checklist NUP n° 00000.9.035624/2026, sendo que o passivo foi 
devidamente relatado na Justificativa NUP nº 00000.9.044473/2026.

Palmas-TO, 05 de fevereiro de 2026.

ANDRÉ FAGUNDES CHEGUHEM
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão

ATO Nº 1.260 - NM

TERMO DE DECLARAÇÃO
DE DESPESAS DO EXERCÍCIO ANTERIOR

Em conformidade com o art. 37 da Lei nº 4.320, de 17 de março 
de 1964, bem como do art. 22 do Decreto nº 93.872, de 23 de 
dezembro de 1986, reconheço a despesa de exercício anterior e 
autorizo empenho no valor de R$ 23.500,00 (Vinte e Três Mil e 

https://epalmas.palmas.to.gov.br/proton/visualizador/PdfJs/web/viewer.html?cod_protocolo=2974092&cod_pagina_inicial=69&cod_seg=15341&cod_protocolo_anexo=2983027
https://epalmas.palmas.to.gov.br/proton/visualizador/PdfJs/web/viewer.html?cod_protocolo=2974092&cod_pagina_inicial=64&cod_seg=15341&cod_protocolo_anexo=2994619
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quinhentos reais), junto à Empresa ELEVADORES ATLAS SCHINDLER LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob 
o nº 00.028.986/0009-65, pelos serviços prestados durante a vigência do Contrato nº 005/2024, conforme tabela abaixo:

UG Mês de Referência Valor Mensal

2100
3500
3700
5600
9300
9400

Janeiro R$ 2.350,00
Fevereiro R$ 2.350,00

Março R$ 2.350,00
Abril R$ 2.350,00
Maio R$ 2.350,00

Junho R$ 2.350,00
Julho R$ 2.350,00

Agosto R$ 2.350,00
Setembro R$ 2.350,00
Outubro R$ 2.350,00

Novembro R$ 2.350,00
Dezembro R$ 2.350,00

Valor Total R$ 23.500,00
O enquadramento da despesa de exercício anterior está demonstrado no Checklist NUP 00000.9.035891/2026, sendo que o passivo foi 
devidamente relatado na Justificativa NUP 00000.9.033493/2026.

Palmas -TO, 06 de fevereiro de 2026.

ANDRÉ FAGUNDES CHEGUHEM
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão

ATO Nº 1.260 - NM.

TERMO DE DECLARAÇÃO
DE DESPESAS DO EXERCÍCIO ANTERIOR

Em conformidade com o art. 37 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, bem como do art. 22 do Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro 
de 1986, reconheço a despesa de exercício anterior e autorizo empenho no valor de R$ 2.505.658,34 (Dois milhões, quinhentos e cinco 
mil, seiscentos e cinquenta e oito reais e trinta e quatro centavos), junto à Empresa KAELE LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica - CNPJ sob o nº 04.819.323/0001-62, pelos serviços prestados e/ou fornecimento de bens durante a vigência do Contrato nº 010/2025, 
conforme tabela abaixo:

UG SECRETARIA MAIO N.F JUNHO N.F JULHO N.F AGOSTO N.F SETEMBRO N.F. OUTUBRO N.F NOVEMBRO N.F DEZEMBRO N.F

1200/9400

SECRETARIA DE SEGURANÇA E MOBILIDADE 
URBANA R$ 2.823,00 934

SECRETARIA DE SEGURANÇA E MOBILIDADE 
URBANA R$ 24.700,00 935

1201 AGÊNCIA DE TRANSPORTE COLETIVO 
DE PALMAS R$ 5.646,00 936 R$ 9.523,00 1081 R$ 9.523,00 1215 R$ 9.523,00 1339

1400/1401 AGÊNCIA MUNICIPAL DE TURISMO R$ 2.823,00 937

1600/1401 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE 
E LAZER R$ 12.346,00 938 R$ 51.169,00 1107 R$ 51.169,00 1240 R$ 50.722,33 1361

1700 SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E 
BEM-ESTAR ANIMAL R$ 12.346,00 939 R$ 12.346,00 1082 R$ 12.346,00 1216 R$ 10.840,40 1340

1900 SECRETARIA MUNICIPAL DE ZELADORIA 
URBANA R$ 113.662,00 783 R$ 113.622,00 940 R$ 104.099,00 1083 R$ 104.099,00 1217 R$ 99.020,07 1341

2000/3700 SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER R$ 20.823,00 941

2100
SECRETARIA DO GABINETE DO PREFEITO R$ 40.915,00 942 R$ 40.915,00 1084 R$ 40.915,00 1218 R$ 38.844,80 1342
GUARDA METROPOLITANA R$ 44.649,00 943 R$ 47.292,00 1085 R$ 47.292,00 1219 R$ 36.598,20 1343

2300 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
DE PALMAS R$ 2.823,00 944 R$ 2.823,00 1086 R$ 2.823,00 1220 R$ 2.823,00 1344

2500 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E LICITAÇÃO R$ 63.168,00 945 R$ 57.514,00 1109 R$ 57.514,00 1242 R$ 40.481,90 1363

2600
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 
EMPREENDEDORISMO

R$ 17.992,00 946 R$ 17.992,00 1088 R$ 17.992,00 1221 R$ 17.803,80 1345

2700 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS R$ 6.700,00 947 R$ 9.523,00 1106 R$ 9.523,00 1239 R$ 9.523,00 1360

3300

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 
SERVIÇOS DO INTERIOR R$ 11.292,00 949 R$ 14.115,00 1091 R$ 14.115,00 1224 R$ 12.985,80 1347

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 
SERVIÇOS DO INTERIOR R$ 13.400,00 950 R$ 6.700,00 1092 R$ 6.700,00 1225 R$ 6.700,00 1348

3500

DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS 
- GABINETE R$ 12.346,00 1108 R$ 12.346,00 1241 R$ 12.346,00 1362

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS R$ 116.437,00 951 R$ 112.560,00 1093 R$ 112.560,00 1226 R$ 102.587,87 1349

3700
SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL R$ 11.292,00 796 R$ 11.292,00 952 R$ 11.292,00 1094 R$ 11.292,00 1227 R$ 9.221,80 1350
SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL R$ 11.292,00 953 R$ 20.823,00 1111 R$ 20.823,00 1244 R$ 9.284,67 1365

R$ 11.292,00 1095 R$ 11.292,00 1228 R$ 11.292,00 1351

5201/9400 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
URBANO R$ 2.823,00 954

5600 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO R$ 19.046,00 955 R$ 15.169,00 1096 R$ 15.169,00 1229 R$ 15.169,00 1352
7100 FUNDAÇÃO CULTURAL DE PALMAS R$ 5.646,00 959 R$ 5.646,00 1100 R$ 5.646,00 1233 R$ 5.646,00 1356

7800 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
DE PALMAS R$ 2.823,00 960 R$ 2.823,00 1101 R$ 2.823,00 1234 R$ 2.823,00 1357

7900/2100 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO R$ 2.823,00 961

8501/2500 SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO E 
MODERNIZAÇÃO R$ 17.992,00 962

8900/1401 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA JUVENTUDE 
DE PALMAS R$ 20.823,00 963

9100
AGÊNCIA DE REGULAÇÃO, CONTROLE E 
FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
PALMAS - GABINETE

R$ 12.346,00 964 R$ 12.346,00 1103 R$ 12.346,00 1236 R$ 8.770,20 1358

9200/3500 SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO R$ 12.346,00 965
9300 CASA CIVIL DO MUNICÍPIO DE PALMAS R$ 8.469,00 966 R$ 8.469,00 1104 R$ 8.469,00 1237 R$ 8.469,00 1359

9400
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO E 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

R$ 1.505,60 569 R$ 5.646,00 628 R$ 11.676,00 687 R$ 12.346,00 967 R$ 52.215,00 1110 R$ 52.215,00 1243 R$ 50.803,50 1364

9600/2700 AGÊNCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO R$ 2.823,00 968
SUBTOTAL R$ 655.395,00 R$ 638.992,00 R$ 638.992,00 R$ 57.2279,34

TOTAL R$ 2.505.658,34

O enquadramento da despesa de exercício anterior está demonstrado no Checklist do Anexo I à Portaria Conjunta Nº 01/2025/SEPLAN/SEFIN/
PGM/CGM, sendo que o passivo foi devidamente relatado na Justificativa NUP Nº 00000.9.049825/2026.

Palmas - TO,06 de fevereiro de 2026.

ANDRÉ FAGUNDES CHEGUHEM
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão

ATO Nº 1.260 NM
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TERMO DE DECLARAÇÃO DE DESPESAS DO EXERCÍCIO ANTERIOR

Em conformidade com o art. 37 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, bem como do art. 22 do Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 
1986, reconheço a despesa de exercício anterior e autorizo empenho no valor de R$ 2.332.524,73 (Dois milhões, trezentos e trinta e dois 
mil, quinhentos e vinte e quatro reais e setenta e três centavos), junto à Empresa KAELE LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica - CNPJ sob o nº 04.819.323/0001-62, pelos serviços prestados e/ou fornecimento de bens durante a vigência do Contrato nº 007/2025, 
conforme tabela abaixo:

PLANILHA CONSOLIDADA - DESPESAS DE EXERCÍCIO ANTERIOR - 2025
UG SECRETARIA NF VALOR SETEMBRO NF VALOR OUTUBRO NF VALOR NOVEMBRO NF VALOR DEZEMBRO

1200/9400 SECRETARIA DE SEGURANÇA E MOBILIDADE URBANA 910/2025 R$ 133.109,98 - - - - - -
1201 AGÊNCIA DE TRANSPORTE COLETIVO DE PALMAS 911/2025 R$ 13.109,98 1058/2025 R$ 13.109,98 1193/2025 R$ 13.109,98 1319/2025 R$ 13.109,98

1400/1401 AGÊNCIA MUNICIPAL DE TURISMO 912/2025 R$ 13.109,98 1059/2025 R$ 13.109,98 1194/2025 R$ 13.109,98 1320/2025 R$ 13.109,98
1700 SECRETARIA MUNICIPAL DE BEM-ESTAR ANIMAL 913/2025 R$ 13.109,98 1060/2025 R$ 13.109,98 1195/2025 R$ 13.109,98 1321/2025 R$ 13.109,98
1900 SECRETARIA MUNICIPAL DE ZELADORIA URBANA 914/2025 R$ 26.219,96 1061/2025 R$ 26.219,96 1196/2025 R$ 26.219,96 1322/2025 R$ 26.219,96
2100 SECRETARIA DO GABINETE DO PREFEITO 915/2025 R$ 52.437,12 1062/2025 R$ 52.439,92 1197/2025 R$ 52.439,92 1323/2025 R$ 32.337,95
2100 GUARDA METROPOLITANA DE PALMAS - GMP 916/2025 R$ 28.109,98 1063/2025 R$ 28.109,98 1198/2025 R$ 28.109,98 1324/2025 R$ 28.109,98
2100 DEFESA CIVIL 917/2025 R$ 45.000,00 1064/2025 R$ 58.109,98 1199/2025 R$ 58.109,98 1325/2025 R$ 51.554,99
2300 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PALMAS 918/2025 R$ 13.109,98 1065/2025 R$ 13.109,98 1200/2025 R$ 13.109,98 1326/2026 R$ 6.554,99
2500 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E LICITAÇÕES 919/2025 R$ 13.109,98 1078/2025 R$ 13.109,98 1212/2025 R$ 13.109,98 1336/2025 R$ 13.109,98
2600 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E EMPREGO 920/2025 R$ 13.109,98 1067/2025 R$ 13.109,98 1201/2025 R$ 13.109,98 1327/2025 R$ 3.495,99
3300 SECRETARIA DE AGRICULTURA E SERVIÇOS DO INTERIOR 922/2025 R$ 26.219,96 1069/2025 R$ 39.329,94 1203/2025 R$ 39.329,94 1329/2025 R$ 39.329,94
3500 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS 923/2025 R$ 13.109,98 1070/2025 R$ 26.219,96 1204/2025 R$ 26.219,96 1330/2025 R$ 26.219,96
3700 SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 924/2025 R$ 13.109,98 1071/2025 R$ 13.109,98 1205/2025 R$ 13.109,98 1331/2025 R$ 6.554,99
5600 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO 925/2025 R$ 26.219,96 1072/2025 R$ 26.219,96 1206/2025 R$ 26.219,96 1332/2025 R$ 19.664,97
7100 FUNDAÇÃO CULTURAL DE PALMAS 926/2025 R$ 13.109,98 1073/2023 R$ 13.109,98 1207/2025 R$ 13.109,98 1333/2025 R$ 13.109,98
7800 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE PALMAS 927/2025 R$ 26.219,96 1074/2025 R$ 26.219,96 1208/2025 R$ 26.219,96 1334/2025 R$ 26.219,96

7900/2100 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 928/2025 R$ 13.109,98 - - - - - -
8501/2500 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 929/2025 R$ 13.109,98 - - - - - -
9200/3500 SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 930/2025 R$ 13.109,98 - - - - - -

9300 CASA CIVIL DO MUNICÍPIO DE PALMAS 931/2025 R$ 13.109,98 1076/2025 R$ 13.109,98 1210/2025 R$ 13.109,98 1335/2025 R$ 3.495,99
9400 DESENVOLVIMENTO URBANO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - FISC. OBRAS E POSTURAS 932/2025 R$ 65.549,90 1079/2025 R$ 198.659,88 1213/2025 R$ 198.659,88 1337/2025 R$ 198.659,88

SUBTOTAL R$ 599.516,56 R$ 599.519,36 R$ 599.519,36 R$ 533.969,45

TOTAL R$ 2.332.524,73

O enquadramento da despesa de exercício anterior está demonstrado no Checklist do Anexo I à Portaria Conjunta Nº 01/2025/SEPLAN/SEFIN/
PGM/CGM, sendo que o passivo foi devidamente relatado na Justificativa NUP Nº 00000.9.039149/2026.

Palmas - TO, 06 de fevereiro de 2026.

ANDRÉ FAGUNDES CHEGUHEM
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão

ATO Nº 1.260 NM

TERMO DE DECLARAÇÃO DE DESPESAS DO EXERCÍCIO ANTERIOR

Em conformidade com o art. 37 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, bem como do art. 22 do Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 
1986, reconheço a despesa de exercício anterior e autorizo empenho no valor de R$ 872.386,67 (Oitocentos e setenta e dois mil, trezentos e 
oitenta e seis reais e sessenta e sete centavos), junto à Empresa KAELE LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o 
nº 04.819.323/0001-62, pelos serviços prestados e/ou fornecimento de bens durante a vigência do Contrato nº 008/2025, conforme tabela abaixo:

UG SECRETARIA N.F. SETEMBRO N.F. OUTUBRO N.F. NOVEMBRO N.F. DEZEMBRO
2100 SECRETARIA DO GABINETE DO PREFEITO 933/2025 R$ 217.186,67 1080/2025 R$ 218.400,00 1214/2025 R$ 218.400,00 1338/2025 R$ 218.400,00

SUBTOTAL R$ 217.186,67 R$ 218.400,00 R$ 218.400,00 R$ 218.400,00
TOTAL R$ 872.386,67

O enquadramento da despesa de exercício anterior está demonstrado no Checklist do Anexo I à Portaria Conjunta Nº 01/2025/SEPLAN/SEFIN/
PGM/CGM, sendo que o passivo foi devidamente relatado na Justificativa NUP Nº 00000.9.041292/2026.

Palmas - TO, 06 de fevereiro de 2026.

ANDRÉ FAGUNDES CHEGUHEM
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão

ATO Nº 1.260 NM

TERMO DE DECLARAÇÃO DE DESPESAS DO EXERCÍCIO ANTERIOR

Em conformidade com o art. 37 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, bem como do art. 22 do Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 
1986, reconheço a despesa de exercício anterior e autorizo empenho no valor de R$ 585.000,00 (Quinhentos e oitenta e cinco mil reais), junto 
à Empresa LOCALEVE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 28.245.936/0001-
00, pelos serviços prestados e/ou fornecimento de bens durante a vigência do Contrato nº 009/2025, conforme tabela abaixo:

MÊS UG SECRETARIA N.F. VALOR

Setembro/2025

1900 SECRETARIA MUNICIPAL DE ZELADORIA URBANA 075/2025 R$ 30.000,00
3500 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PUBLICAS 076/2025 R$ 60.000,00
8501 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 077/2025 R$ 30.000,00
9400 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 092/2025 R$ 30.000,00

Outubro/2025

1900 SECRETARIA MUNICIPAL DE ZELADORIA URBANA 086/2025 R$ 30.000,00
2500 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 088/2025 R$ 30.000,00
3500 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PUBLICAS 087/2025 R$ 60.000,00
9400 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 094/2025 R$ 30.000,00

Novembro/2025

1900 SECRETARIA MUNICIPAL DE ZELADORIA URBANA 102/2025 R$ 30.000,00
2500 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 104/2025 R$ 30.000,00
3500 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PUBLICAS 103/2025 R$ 60.000,00
9400 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 106/2025 R$ 30.000,00

Dezembro/2025

1900 SECRETARIA MUNICIPAL DE ZELADORIA URBANA 114/2025 R$ 30.000,00
2500 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 116/2025 R$ 30.000,00
3500 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PUBLICAS 115/2025 R$ 45.000,00
9400 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 118/2025 R$ 30.000,00

TOTAL R$ 585.000,00

O enquadramento da despesa de exercício anterior está demonstrado no Checklist do Anexo I à Portaria Conjunta Nº 01/2025/SEPLAN/SEFIN/
PGM/CGM, sendo que o passivo foi devidamente relatado na Justificativa NUP Nº 00000.9.034238/2026.

Palmas - TO, 06 de fevereiro de 2026.

ANDRÉ FAGUNDES CHEGUHEM
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão

ATO Nº 1.260 NM
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TERMO DE DECLARAÇÃO
DE DESPESAS DO EXERCÍCIO ANTERIOR

Em conformidade com o art. 37 da Lei nº 4.320, de 17 de março 
de 1964, bem como do art. 22 do Decreto nº 93.872, de 23 de 
dezembro de 1986, reconheço a despesa de exercício anterior e 
autorizo empenho no valor de R$ 126.910,46 (Cento e vinte e seis mil 
novecentos e dez reais e quarenta e seis centavos), junto à Empresa 
V R LEITE, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ 
sob o nº 04.145.767/0001-60, pelos serviços prestados durante a 
vigência do Contrato nº 002/2025, conforme tabela abaixo:

SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE VIAGENS AÉREAS, REFERENTE A SETEMBRO DE 2025
UG UNIDADE ORÇAMENTÁRIA SETEMBRO VALOR LÍQUIDO FATURA

2500 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E LICITAÇÕES R$ 4.017,83 R$ 3.977,65 090/2025

2500 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E LICITAÇÕES R$ 13.216,09 R$ 13.083,93 090/2025

3500 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS R$ 7.947,61 R$ 7.868,13 089/2025

9300 CASA CIVIL DO MUNICÍPIO DE PALMAS R$ 7.973,00 R$ 7.893,27 091/2025
VALOR TOTAL R$ 33.154,53 R$ 32.822,98

SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE VIAGENS AÉREAS, REFERENTE A OUTUBRO DE 2025
UG UNIDADE ORÇAMENTÁRIA OUTUBRO VALOR LÍQUIDO FATURA

2500
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
LICITAÇÕES

R$ 6.322,07 R$ 6.258,85 093/2025

7800 FUNDAÇÃO DE MEIO AMBIENTE DE PALMAS R$ 283,02 R$ 280,19
096/2025

7800 FUNDAÇÃO DE MEIO AMBIENTE DE PALMAS R$ 5.347,39 R$ 5.293,92
VALOR TOTAL R$ 11.952,48 R$ 11.832,96

SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE VIAGENS AÉREAS, REFERENTE A NOVEMBRO DE 2025
UG UNIDADE ORÇAMENTÁRIA NOVEMBRO VALOR LÍQUIDO FATURA

2500 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
E GESTÃO R$ 1.060,14 R$ 1.049,54 103/2025

3500 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E HABITAÇÃO R$ 29.309,29 R$ 29.016,20 105/2025

9400
SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE, 
PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 
URBANO

R$ 11.986,36 R$ 11.866,50 106/2025

VALOR TOTAL R$ 42.355,79 R$ 41.932,23
SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE VIAGENS AÉREAS, REFERENTE A DEZEMBRO DE 2025

UG UNIDADE ORÇAMENTÁRIA DEZEMBRO VALOR LÍQUIDO FATURA
2700 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA R$ 3.156,02 R$ 3.124,46 111/2025

3300 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 
REGIÃO METROPOLITANA R$ 9.349,06 R$ 9.255,57 112/2025

3700 SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 
E DA MULHER R$ 26.942,58 R$ 26.673,15 110/2025

VALOR TOTAL R$ 39.447,66 R$ 39.053,18

O enquadramento da despesa de exercício anterior está demonstrado 
no Checklist NUP 00000.9.035782/2026, sendo que o passivo foi 
devidamente relatado na Justificativa NUP 00000.9.032454/2026.

Palmas -TO, 06 de fevereiro de 2026.

ANDRÉ FAGUNDES CHEGUHEM
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão

ATO Nº 1.260 - NM.

SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 93/SECEX-GEP/SEPLAN,
DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no 
uso de suas atribuições, conferidas por meio do ATO Nº 1.295 - NM, 
publicado no Diário Oficial do Município nº 3.820, de 20 de outubro 
de 2025, combinado com a Portaria nº 087/GAB/SEPLAN, de 24 de 
outubro de 2025, que o delega competências para a prática de atos 
administrativos relativos à gestão de pessoal, publicada no Diário 
Oficial do Município nº 3.825, de 27 de outubro de 2025,

CONSIDERANDO o inciso III do art. 8º da Lei Complementar 
nº 46, de 27 de dezembro de 2001, na forma que especifica,

RESOLVE:

Art. 1º Homologar o resultado da Avaliação Especial 
de Desempenho de servidores lotados na Secretaria Municipal 
de Planejamento e Gestão, aprovados na Avaliação Especial 
de Desempenho - Estágio Probatório, de acordo com avaliação 
devidamente assinada pela comissão setorial instituída pela Portaria 
nº 951/GAB/SEPLAN, 04 de novembro de 2025, publicada no DOMP 
Nº 3.832, de 06 de novembro de 2025, conforme documento anexo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 05 de fevereiro de 2026.

DIEGO BOTELHO AZEVEDO
Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

DINAY ALVES ROCHA
Superintendente de Gestão de Pessoas

ANEXO À PORTARIA Nº 93/SECEX-GEP/SEPLAN,
DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026.

1ª ETAPA

ITEM MATRÍCULA SERVIDOR ADMISSÃO CARGO NOTA

01 413078311 JOABY HENRIQUE SANTOS MORAES TELES 23/07/2025 TECNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - 
MONITOR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 83,2

3ª ETAPA

ITEM MATRÍCULA SERVIDOR ADMISSÃO CARGO NOTA
01 413069700 ISABELLA ALMEIDA CARDOSO 04/07/2024 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 83
02 413070072 IZABELLA MARTINS NUNES RODRIGUES 10/07/2024 ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS 71,8
03 413070271 MATEUS TURIBIO DE MOURA 16/07/2024 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 92,8

Jane Ernesto da Silva - Presidente da Comissão
Heliusany Cavalcante Teodoro - Membro da Comissão

Kátia Lopes Cardoso - Membro da Comissão

PORTARIA Nº 94/SECEX-GEP/SEPLAN,
05 DE FEVEREIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no 
uso de suas atribuições, conferidas por meio do ATO Nº 1.295 - NM, 
publicado no Diário Oficial do Município nº 3.820, de 20 de outubro 
de 2025, combinado com a Portaria nº 087/GAB/SEPLAN, de 24 de 
outubro de 2025, que o delega competências para a prática de atos 
administrativos relativos à gestão de pessoal, publicada no Diário 
Oficial do Município nº 3.825, de 27 de outubro de 2025,

CONSIDERANDO o art. 19 da Lei Complementar nº 008/99, 
bem como o art. 2º da Lei Complementar nº 46, de 27 de dezembro 
de 2001, que aduzem;

[...]
Art. 19. Ao entrar em exercício, como condição essencial 
para a aquisição da estabilidade, o servidor nomeado para 
cargo de provimento efetivo ficará sujeito a estágio probatório 
por período de trinta e seis meses, durante o qual a sua 
aptidão e capacidade serão objetos de avaliação especial de 
desempenho, por comissão instituída para essa finalidade, 
observados os seguintes fatores e critérios:
I - comportamento:
a) assiduidade;
b) disciplina;
c) responsabilidade;
II - eficiência:
a) capacidade de iniciativa;
b) produtividade;
III- eficácia.
§ 1º A avaliação, de que trata o caput, dar-se-á em etapas 
autônomas entre si, que ocorrerão no mínimo a cada período 
de seis meses, até o fim do estágio probatório.
§ 2º O servidor que, atendidos os critérios da avaliação 
especial de desempenho, nos termos em que dispuser o 
regulamento, não obtiver média igual ou superior a cinquenta 
por cento em cada uma das etapas, será considerado 
reprovado e exonerado ou, se estável, reconduzido ao cargo 
anteriormente ocupado.

Lei Complementar nº46/2001:

[...]
Art. 2º O processo de Avaliação de Desempenho e de 
Avaliação Especial de Desempenho será conduzido por 
Comissões Setoriais compostas por no mínimo, três e, no 
máximo, cinco membros, sendo um deles da Secretaria de 
Planejamento e Gestão, o qual será o Presidente da referida 
comissão e os restantes, do Órgão ao qual o servidor avaliado 
esteja vinculado.

CONSIDERANDO o OFÍCIO Nº 068/2026/GAB/PREVIPALMAS, 
de 03 de fevereiro de 2026.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo para compor a 
Comissão do Processo de Avaliação Especial de Desempenho dos 
servidores estatutários lotados no Instituto de Previdência Social do 
Município de Palmas.

https://epalmas.palmas.to.gov.br/proton/visualizador/PdfJs/web/viewer.html?cod_protocolo=2971999&cod_pagina_inicial=96&cod_seg=12350&cod_protocolo_anexo=2983219
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ITEM MATRÍCULA NOME CARGO CARGO
01 136461 JANE ERNESTO DA SILVA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO PRESIDENTE DA COMISSÃO
02 413036426 ALINE DE ARAUJO SOUSA VIANA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

MEMBROS DA COMISSÃO03 413025782 DANIELA BATISTA BARROS TECNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL
04 143571 MERVALDO ALVES PIRES TECNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL

Art. 2º Fica revogada a PORTARIA Nº 638/GAB/SECAD, de 
29 de julho de 2025, publicada no DOMP nº 3766, de 01 de agosto 
de 2025.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

Palmas, 05 de fevereiro de 2026.

DIEGO BOTELHO AZEVEDO
Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

DINAY ALVES ROCHA
Superintendente de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 113/SECEX-GEP/SEPLAN,
DE 06 DE FEVEREIRO DE 2026.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no 
uso de suas atribuições, conferidas por meio do ATO Nº 1.295 - NM, 
publicado no Diário Oficial do Município nº 3.820, de 20 de outubro 
de 2025, combinado com a Portaria nº 087/GAB/SEPLAN, de 24 de 
outubro de 2025, que o delega competências para a prática de atos 
administrativos relativos à gestão de pessoal, publicada no Diário 
Oficial do Município nº 3.825, de 27 de outubro de 2025,

RESOLVE:

Art. 1º INDEFERIR a solicitação de Abono de Permanência 
do (a) servidor (a) LILIAN BARROS DE MORAIS, matrícula nº 
1000031, ocupante do cargo de PROFESSOR, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, nos termos do Art. 
22 §2º da Lei nº. 1.414, de 29 de dezembro de 2005, bem como 
conforme documentos constantes nos autos nº 00000.0.073156/2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 06 de fevereiro de 2026.

DIEGO BOTELHO AZEVEDO
Secretário Executivo de Gestão de Pessoas

DINAY ALVES ROCHA
Superintendente de Gestão de Pessoas

SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 
EMPREENDEDORISMO

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e 
Empreendedorismo (SEDEEM), CNPJ 24.851.511/0022-00, torna 
público que requereu à Fundação Municipal de Meio Ambiente de 
Palmas/TO, as Licenças Ambientais Prévia, de Instalação e de 
Operação do CENTRO DE COMÉRCIO POPULAR - CECOP para a 
atividade de Centro Comercial de Palmas-TO, em conformidade com 
a resoluções CONAMA nº 001/86 e 237/97, Lei municipal 1011/2001 
e Decreto municpal 244/2002. A edificação destinada à referida 
atividade está localizada no endereço Q. Arse 14 (104 SUL), Alameda 
10, RUA SE 03.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e 
Empreendedorismo (SEDEEM), CNPJ 24.851.511/0022-00, torna 
público que requereu à Fundação Municipal de Meio Ambiente de 
Palmas/TO, as Licenças Ambientais Prévia, de Instalação e de 
Operação da FEIRA 307 NORTE para a atividade de Feiras Livres, 
em conformidade com a resoluções CONAMA nº 001/86 e 237/97, 
Lei municipal 1011/2001 e Decreto municpal 244/2002. A edificação 
destinada à referida atividade está localizada no endereço Q. Arno 
33 (307 Norte) Alameda 26, APM 10.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e 
Empreendedorismo (SEDEEM), CNPJ 24.851.511/0022-00, torna 
público que requereu à Fundação Municipal de Meio Ambiente de 
Palmas/TO, as Licenças Ambientais Prévia, de Instalação e de 
Operação da FEIRA 503 NORTE para a atividade de Feiras Livres, 
em conformidade com a resoluções CONAMA nº 001/86 e 237/97, 
Lei municipal 1011/2001 e Decreto municpal 244/2002. A edificação 
destinada à referida atividade está localizada no endereço Q. Arno 
61 (503 Norte), Conjunto APM, Alameda 5, Lote 04.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e 
Empreendedorismo (SEDEEM), CNPJ 24.851.511/0022-00, torna 
público que requereu à Fundação Municipal de Meio Ambiente de 
Palmas/TO, as Licenças Ambientais Prévia, de Instalação e de 
Operação da FEIRA 1106 SUL para a atividade de Feiras Livres, 
em conformidade com a resoluções CONAMA nº 001/86 e 237/97, 
Lei municipal 1011/2001 e Decreto municpal 244/2002. A edificação 
destinada à referida atividade está localizada no endereço Q. Arse 
112 (1106 Sul) Alameda 27, APM 06.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e 
Empreendedorismo (SEDEEM), CNPJ 24.851.511/0022-00, torna 
público que requereu à Fundação Municipal de Meio Ambiente de 
Palmas/TO, as Licenças Ambientais Prévia, de Instalação e de 
Operação da FEIRA AURENY I para a atividade de Feiras Livres, 
em conformidade com a resoluções CONAMA nº 001/86 e 237/97, 
Lei municipal 1011/2001 e Decreto municpal 244/2002. A edificação 
destinada à referida atividade está localizada no endereço Quadra 
APM, Praça Brasilia, APM SE 01.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e 
Empreendedorismo (SEDEEM), CNPJ 24.851.511/0022-00, torna 
público que requereu à Fundação Municipal de Meio Ambiente de 
Palmas/TO, as Licenças Ambientais Prévia, de Instalação e de 
Operação da FEIRA AURENY III para a atividade de Feiras Livres, 
em conformidade com a resoluções CONAMA nº 001/86 e 237/97, 
Lei municipal 1011/2001 e Decreto municpal 244/2002. A edificação 
destinada à referida atividade está localizada no endereço Quadra 
APM, Rua 30, Lote 16.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e 
Empreendedorismo (SEDEEM), CNPJ 24.851.511/0022-00, torna 
público que requereu à Fundação Municipal de Meio Ambiente de 
Palmas/TO, as Licenças Ambientais Prévia, de Instalação e de 
Operação da FEIRA 304 SUL para a atividade de Feiras Livres, em 
conformidade com a resoluções CONAMA nº 001/86 e 237/97, Lei 
municipal 1011/2001 e Decreto municpal 244/2002. A edificação 
destinada à referida atividade está localizada no endereço Q. Arse 31 
(304 sul), Avenida LO 5, entre as ruas NS 02 e NS 01.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e 
Empreendedorismo (SEDEEM), CNPJ 24.851.511/0022-00, torna 
público que requereu à Fundação Municipal de Meio Ambiente de 
Palmas/TO, as Licenças Ambientais Prévia, de Instalação e de 
Operação da FEIRA MARIA DAS DORES BRITO para a atividade 
de Feiras Livres, em conformidade com a resoluções CONAMA 
nº 001/86 e 237/97, Lei municipal 1011/2001 e Decreto municpal 
244/2002. A edificação destinada à referida atividade está localizada 
no endereço TAQUARALTO 1º ETAPA, RUA 18, APM - H.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e 
Empreendedorismo (SEDEEM), CNPJ 24.851.511/0022-00, torna 
público que requereu à Fundação Municipal de Meio Ambiente de 
Palmas/TO, as Licenças Ambientais Prévia, de Instalação e de 
Operação do RODOSHOPPING para a atividade de Centro Comercial 
de Palmas-TO, em conformidade com a resoluções CONAMA nº 
001/86 e 237/97, Lei municipal 1011/2001 e Decreto municpal 
244/2002. A edificação destinada à referida atividade está localizada 
no endereço Q. Arse 125 (1212 SUL), Rua do Cerrado.
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SECRETARIA DE MOBILIDADE, 
PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO URBANO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE 
RECURSO PELA AUTORIDADE DE TRÂNSITO N° 05/2026

SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE, PLANEJAMENTO 
E DESENVOLVIMENTO URBANO - EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
DE ARQUIVAMENTO DE RECURSO PELA AUTORIDADE DE 
TRÂNSITO N.º 05/2026. Com base na Instrução Normativa n°. 01 de 
12/06/2024, constante do DOM n. 3.481 e tendo em vista o disposto 
nos artigos 24, inciso VI e 280 ao 290-A da Lei nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), 
bem como com a Resolução CONTRAN nº 900/2022, e considerando 
os requisitos de conhecimento de recurso constantes no art. 4º da 
Resolução CONTRAN nº 900/2022. NOTIFICA - SE o resultado 
de arquivamento dos recursos protocolados neste órgão autuador 
perante esta autoridade que imputou a penalidade.

NUP DO PROCESSO AUTO PLACA
00000.0.007512/2026 VM10013308 RSE3H01
00000.0.007301/2026 P000149694 MWU2458
00000.0.007158/2026 P000129232 MWZ3591
00000.0.006757/2026 P000181677 RMA0A54
00000.0.006468/2026 P000153129 OYA4E37
00000.0.006472/2026 P000148717 OYA4E37
00000.0.008697/2026 P000114751 RMC4I21
00000.0.008710/2026 P000114755 RMC4I21
00000.0.008159/2026 P000104143 MWG4521
00000.0.008173/2026 P000008004 MWG4521
00000.0.008171/2026 P000137213 MWG4521
00000.0.008242/2026 P000147144 MWG4521
00000.0.008256/2026 P000147199 MWG4521
00000.0.008239/2026 P000147195 MWG4521
00000.0.008184/2026 P000099202 MWG4521
00000.0.008170/2026 P000078112 MWG4521
00000.0.008192/2026 P000091387 MWG4521
00000.0.008166/2026 R480376816 MWG4521
00000.0.008168/2026 R480468224 MWG4521
00000.0.008246/2026 P000091342 MWG4521
00000.0.008224/2026 R480487667 MWG4521
00000.0.008226/2026 R480512987 MWG4521
00000.0.008344/2026 P000124649 PSV8H91
00000.0.008227/2026 R480341683 MWG4521
00000.0.008870/2026 P000073646 QWD4G61
00000.0.008346/2026 P000122328 PSV8H91
00000.0.008240/2026 R480445737 MWG4521
00000.0.008163/2026 R480541246 MWG4521
00000.0.008178/2026 R480328472 MWG4521
00000.0.008179/2026 R480306041 MWG4521
00000.0.008211/2026 R480365051 MWG4521
00000.0.008212/2026 R480357470 MWG4521
00000.0.008220/2026 R480452281 MWG4521
00000.0.008221/2026 R480453646 MWG4521
00000.0.008225/2026 R480467783 MWG4521
00000.0.008249/2026 R480479357 MWG4521
00000.0.008347/2026 P000104891 PSV8H91
00000.0.008258/2026 R480447303 MWG4521
00000.0.008252/2026 R480464001 MWG4521
00000.0.008183/2026 R480445866 MWG4521
00000.0.008250/2026 R480286822 MWG4521
00000.0.008251/2026 R480328750 MWG4521
00000.0.008203/2026 R480367077 MWG4521
00000.0.008236/2026 R480468183 MWG4521
00000.0.008832/2026 R480472388 MWV0E42
00000.0.008229/2026 R480456685 MWG4521
00000.0.008217/2026 R480490824 MWG4521
00000.0.008824/2026 R480536812 MWV0E42
00000.0.008835/2026 R480429899 MWV0E42
00000.0.009453/2026 P000149165 QWF7F24
00000.0.009881/2026 R491008972 MXE2639

ISRAEL HENRIQUE DE MELO SOUSA
Secretário Municipal de Mobilidade, Planejamento e 

Desenvolvimento Urbano

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N° 11/2026

SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE, PLANEJAMENTO 
E DESENVOLVIMENTO URBANO - EXTRATO DE EDITAL DE 
NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
N.º 11/2026. Com base nas competências elencadas no CTB 
(artigos 24, 280, 281 A e 282), e ainda, conforme art. 14, §2º da 
Resolução 918/2022 do CONTRAN, bem como com os termos 
constantes em convênio firmado com o Detran/TO. NOTIFICA - SE 
as pessoas físicas ou jurídicas, proprietárias de veículos autuados ou 
responsáveis pelo cometimento da infração de trânsito, concedendo 
o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da publicação deste 
Edital, para identificar o condutor infrator ou apresentar sua defesa 
de autuação, caso julguem necessário. A Defesa da Autuação 
deverá ser dirigida à Autoridade de Trânsito da Secretaria Municipal 
de Mobilidade, Planejamento e Desenvolvimento Urbano contendo 
no mínimo: requerimento com a descrição das razões, datado e 
assinado; provas admitidas em direito; cópia do CRLV e documento 
de identificação do requerente que comprove sua assinatura; 
procuração, quando for o caso; sendo pessoa jurídica, ato constitutivo 
e documento que confirma a representação. Para identificação 
de Condutor/Responsável utilizar o formulário correspondente, 
disponibilizado no Portal de Multas de Trânsito da SEMOB (https://
www.palmas.to.gov.br/servico/consulta-de-multas-ate-17-06-2024/), 
o qual deverá ser devidamente preenchido, sem rasuras e com 
assinaturas originais dos interessados, de acordo com a modalidade 
da infração. Ao proprietário ou infrator cabe a responsabilidade nas 
esferas penal, cível e administrativa, pela veracidade das informações 
e dos documentos fornecidos. A Defesa da Autuação ou Identificação 
de Condutor/Responsável poderá ser apresentada nas centrais de 
atendimento do Resolve Palmas; ou via internet no Portal de Multas 
de Trânsito (https://cidadao.palmas.to.gov.br/); ou enviada pelos 
Correios para ACNE-01, Conj. 01, Rua NE-01, Lote 15, 2º Andar 
- Gerência de Recursos e Processamento de Infrações - Palmas/
TO - CEP 77.006-016. Não serão conhecidas Defesas da Autuação 
e/ou Indicações de Condutor/Responsável apresentadas fora do 
prazo, sem comprovação de legitimidade, sem assinatura ou em 
inconformidade com a legislação.
A lista completa das autuações e demais informações poderão ser 
consultadas no sítio: https://acessoainformacao.palmas.to.gov.br/
informacao/mp_viewer/row=397.
Total de autuações publicadas neste Edital: 1863 (mil oitocentos e 
sessenta e três).

ISRAEL HENRIQUE DE MELO SOUSA
Secretário Municipal de Mobilidade, Planejamento e 

Desenvolvimento Urbano

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE
DE MULTA POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N° 12/2026

SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE, PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO URBANO - EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE 
PENALIDADE POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N.º 12/2026 Com 
base nas competências elencadas no CTB (artigos 24, 280, 281 
A e 282), e ainda, conforme no rt. 14, §2º da Resolução 918/2022 
do CONTRAN, bem como com os termos constantes em convênio 
firmado com o Detran/TO. NOTIFICA - SE as pessoas físicas ou 
jurídicas, proprietárias de veículos autuados ou responsáveis pelo 
cometimento da infração de trânsito, concedendo o prazo de 30 
(trinta) dias, contados a partir da publicação deste Edital, para 
proceder ao pagamento da multa por 80% (oitenta por cento) do seu 
valor, na forma estabelecida pelo art. 284 do CTB ou, se for o caso, 
apresentar Recurso nos termos das Resoluções 900/2022 e 918/2022 
do CONTRAN. O Recurso poderá ser apresentado nas centrais de 
atendimento do Resolve Palmas; via internet no Portal de Multas de 
Trânsito (https://cidadao.palmas.to.gov.br/); ou enviada pelos Correios 
para ACNE-01, Conj. 01, Rua NE-01, Lote 15, 2º Andar - Gerência 
de Recursos e Processamento de Infrações - Palmas/TO - CEP 
77.006-016.
Não serão conhecidos Recursos apresentados fora do prazo, 
sem comprovação de legitimidade, sem assinatura ou em 
inconformidade com a legislação. A lista completa das penalidades 
e demais informações poderão ser consultadas no sítio: https://
acessoainformacao.palmas.to.gov.br/informacao/mp_viewer/row=397 
Total de penalidades publicadas neste Edital: 75 (setenta e cinco).

ISRAEL HENRIQUE DE MELO SOUSA
Secretário Municipal de Mobilidade, Planejamento e 

Desenvolvimento Urbano

https://epalmas.palmas.to.gov.br/proton/protocolo/impressao.asp?cod_protocolo=2982312&area=processo
https://epalmas.palmas.to.gov.br/proton/protocolo/impressao.asp?cod_protocolo=2981724&area=processo
https://epalmas.palmas.to.gov.br/proton/protocolo/impressao.asp?cod_protocolo=2979348&area=processo
https://epalmas.palmas.to.gov.br/proton/protocolo/impressao.asp?cod_protocolo=2977506&area=processo
https://epalmas.palmas.to.gov.br/proton/protocolo/impressao.asp?cod_protocolo=2977555&area=processo
https://epalmas.palmas.to.gov.br/proton/protocolo/impressao.asp?cod_protocolo=2989141&area=processo
https://epalmas.palmas.to.gov.br/proton/protocolo/impressao.asp?cod_protocolo=2989218&area=processo
https://epalmas.palmas.to.gov.br/proton/protocolo/impressao.asp?cod_protocolo=2986412&area=processo
https://epalmas.palmas.to.gov.br/proton/protocolo/impressao.asp?cod_protocolo=2986451&area=processo
https://epalmas.palmas.to.gov.br/proton/protocolo/impressao.asp?cod_protocolo=2986447&area=processo
https://epalmas.palmas.to.gov.br/proton/protocolo/impressao.asp?cod_protocolo=2986731&area=processo
https://epalmas.palmas.to.gov.br/proton/protocolo/impressao.asp?cod_protocolo=2986809&area=processo
https://epalmas.palmas.to.gov.br/proton/protocolo/impressao.asp?cod_protocolo=2986719&area=processo
https://epalmas.palmas.to.gov.br/proton/protocolo/impressao.asp?cod_protocolo=2986497&area=processo
https://epalmas.palmas.to.gov.br/proton/protocolo/impressao.asp?cod_protocolo=2986445&area=processo
https://epalmas.palmas.to.gov.br/proton/protocolo/impressao.asp?cod_protocolo=2986528&area=processo
https://epalmas.palmas.to.gov.br/proton/protocolo/impressao.asp?cod_protocolo=2986435&area=processo
https://epalmas.palmas.to.gov.br/proton/protocolo/impressao.asp?cod_protocolo=2986440&area=processo
https://epalmas.palmas.to.gov.br/proton/protocolo/impressao.asp?cod_protocolo=2986752&area=processo
https://epalmas.palmas.to.gov.br/proton/protocolo/impressao.asp?cod_protocolo=2986649&area=processo
https://epalmas.palmas.to.gov.br/proton/protocolo/impressao.asp?cod_protocolo=2986658&area=processo
https://epalmas.palmas.to.gov.br/proton/protocolo/impressao.asp?cod_protocolo=2987375&area=processo
https://epalmas.palmas.to.gov.br/proton/protocolo/impressao.asp?cod_protocolo=2986661&area=processo
https://epalmas.palmas.to.gov.br/proton/protocolo/impressao.asp?cod_protocolo=2990165&area=processo
https://epalmas.palmas.to.gov.br/proton/protocolo/impressao.asp?cod_protocolo=2987377&area=processo
https://epalmas.palmas.to.gov.br/proton/protocolo/impressao.asp?cod_protocolo=2986723&area=processo
https://epalmas.palmas.to.gov.br/proton/protocolo/impressao.asp?cod_protocolo=2986428&area=processo
https://epalmas.palmas.to.gov.br/proton/protocolo/impressao.asp?cod_protocolo=2986475&area=processo
https://epalmas.palmas.to.gov.br/proton/protocolo/impressao.asp?cod_protocolo=2986485&area=processo
https://epalmas.palmas.to.gov.br/proton/protocolo/impressao.asp?cod_protocolo=2986587&area=processo
https://epalmas.palmas.to.gov.br/proton/protocolo/impressao.asp?cod_protocolo=2986599&area=processo
https://epalmas.palmas.to.gov.br/proton/protocolo/impressao.asp?cod_protocolo=2986631&area=processo
https://epalmas.palmas.to.gov.br/proton/protocolo/impressao.asp?cod_protocolo=2986637&area=processo
https://epalmas.palmas.to.gov.br/proton/protocolo/impressao.asp?cod_protocolo=2986655&area=processo
https://epalmas.palmas.to.gov.br/proton/protocolo/impressao.asp?cod_protocolo=2986771&area=processo
https://epalmas.palmas.to.gov.br/proton/protocolo/impressao.asp?cod_protocolo=2987382&area=processo
https://epalmas.palmas.to.gov.br/proton/protocolo/impressao.asp?cod_protocolo=2986821&area=processo
https://epalmas.palmas.to.gov.br/proton/protocolo/impressao.asp?cod_protocolo=2986782&area=processo
https://epalmas.palmas.to.gov.br/proton/protocolo/impressao.asp?cod_protocolo=2986493&area=processo
https://epalmas.palmas.to.gov.br/proton/protocolo/impressao.asp?cod_protocolo=2986774&area=processo
https://epalmas.palmas.to.gov.br/proton/protocolo/impressao.asp?cod_protocolo=2986779&area=processo
https://epalmas.palmas.to.gov.br/proton/protocolo/impressao.asp?cod_protocolo=2986563&area=processo
https://epalmas.palmas.to.gov.br/proton/protocolo/impressao.asp?cod_protocolo=2986703&area=processo
https://epalmas.palmas.to.gov.br/proton/protocolo/impressao.asp?cod_protocolo=2989916&area=processo
https://epalmas.palmas.to.gov.br/proton/protocolo/impressao.asp?cod_protocolo=2986667&area=processo
https://epalmas.palmas.to.gov.br/proton/protocolo/impressao.asp?cod_protocolo=2986627&area=processo
https://epalmas.palmas.to.gov.br/proton/protocolo/impressao.asp?cod_protocolo=2989869&area=processo
https://epalmas.palmas.to.gov.br/proton/protocolo/impressao.asp?cod_protocolo=2989941&area=processo
https://epalmas.palmas.to.gov.br/proton/protocolo/impressao.asp?cod_protocolo=2993275&area=processo
https://epalmas.palmas.to.gov.br/proton/protocolo/impressao.asp?cod_protocolo=2995377&area=processo
https://acessoainformacao.palmas.to.gov.br/informacao/mp_viewer/row=397
https://acessoainformacao.palmas.to.gov.br/informacao/mp_viewer/row=397
https://acessoainformacao.palmas.to.gov.br/informacao/mp_viewer/row=397
https://acessoainformacao.palmas.to.gov.br/informacao/mp_viewer/row=397
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
PORTARIA Nº 007, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026.

Institui e designa a Comissão de Seleção 
responsável por processar e receber as 
propostas de Organizações da Sociedade Civil 
- OSCs, regularmente constituídas, qualificadas 
em conformidade com a Lei Federal nº 13.019, 
de 31 de julho de 2014, visando a celebração 
de Termo de Colaboração, com vistas à 
formalização de parceria para atendimento na 
rede de Educação Infantil da Rede Municipal de 
Educação de Palmas.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PALMAS, 
no uso de suas atribuições legais, e constitucionais.

CONSIDERANDO a Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 
que estabelece o regime jurídico das parcerias entre a administração 
pública e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua 
cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público 
e recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos 
previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em 
termos de colaboração, em termos de fomento ou em acordos 
de cooperação; define diretrizes para a política de fomento, de 
colaboração e de cooperação com organizações da sociedade civil, 
e suas alterações;

CONSIDERANDO o Decreto nº 2.121, de 05 de novembro de 
2021 que regulamenta a Lei Federal nº 13.019, de 2014, no âmbito 
da Administração Pública direta do Município de Palmas;

CONSIDERANDO a necessidade de organizar e executar o 
processo de Chamamento Público Nº 02/2026, celebração de Termo 
de Colaboração com entidades ou organizações da sociedade civil 
para fornecimento de estrutura física atendendo aos padrões mínimos 
do FNDE para ampliação da oferta de vagas na Educação Infantil, na 
Rede Municipal de Ensino de Palmas;

RESOLVE:

Art. 1º. Instituir a Comissão de Seleção, órgão colegiado 
destinado a processar e julgar os procedimentos de chamamento 
público para a formalização de parcerias entre a Administração 
Pública Municipal e as Organizações da Sociedade Civil na 
celebração de Termo de Colaboração com entidades ou organizações 
da sociedade civil para fornecimento de estrutura física atendendo 
aos padrões mínimos do FNDE para ampliação da oferta de vagas 
na Educação Infantil, na Rede Municipal de Ensino de Palmas, em 
conformidade com a Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014.

Art. 2º. Designar a Comissão de Seleção, composta por 03 
(três) membros ocupantes de cargo efetivo do quadro de pessoal da 
Administração Pública Municipal, lotados na Secretaria Municipal da 
Educação de Palmas, a saber:

I. Presidente:
Advan Rodrigues da Silva - Número Funcional: 159791

II. Responsável pela Superintendência de Gestão Escolar:
Maria Antônia Almeida Costa Andrade - Número Funcional: 
1009931

III. Representante pela Diretoria de Educação Infantil:
Jordana Fernandes Jácome - Número Funcional: 989131

§ 1º Serão imediatamente substituídos os membros da 
Comissão de Seleção que mantenham relação jurídica com quaisquer 
das Organizações participantes do Termo de Colaboração.

§ 2º Configurado o impedimento, deverá ser designado 
membro substituto que possua qualificação equivalente à do 
substituído.

Art. 3º. A Comissão de Seleção terá total independência 
técnica para exercer o julgamento das propostas apresentadas pelas 
Organizações da Sociedade Civil.

Art. 4º Compete à Comissão de Seleção:

I - Analisar e julgar as propostas apresentadas pelas 
Organizações da Sociedade Civil - OSCs, verificando sua 
conformidade com o edital de chamamento público, a Lei Federal nº 
13.019/2014 e o Decreto Municipal nº 2.121/2021;

II - Verificar a regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e 
institucional das OSCs proponentes, observando os requisitos legais 
para a celebração do Termo de Colaboração;

III - Avaliar o mérito técnico-pedagógico das propostas 
apresentadas, considerando a adequação às diretrizes da Educação 
Infantil, às políticas públicas educacionais do Município de Palmas e 
às metas estabelecidas no edital;

IV - Analisar a compatibilidade do plano de trabalho com o 
objeto da parceria, especialmente quanto às metas, etapas de execução, 
indicadores de resultados e capacidade operacional da OSC;

V - Avaliar a razoabilidade e a compatibilidade dos custos 
apresentados no plano de trabalho com os valores praticados no 
mercado e com os limites orçamentários previstos;

VI - Classificar as propostas, de acordo com os critérios 
objetivos previamente estabelecidos no edital de chamamento 
público, garantindo a isonomia, a impessoalidade e a transparência 
do processo seletivo;

VII - Emitir parecer técnico conclusivo, fundamentado e 
circunstanciado, indicando as propostas aptas à celebração do Termo 
de Colaboração, bem como aquelas desclassificadas, com a devida 
motivação;

VIII - Analisar e responder recursos administrativos 
eventualmente interpostos pelas OSCs participantes, observando os 
prazos e procedimentos previstos na legislação aplicável;

IX  -  So l i c i ta r  d i l i gênc ias ,  esc la rec imen tos  ou 
complementações às OSCs proponentes, quando necessários à 
adequada instrução do processo de seleção, respeitados os limites 
legais;

X - Zelar pela observância dos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e do interesse 
público, assegurando a lisura e a transparência de todas as etapas 
do processo de seleção.

Art. 4º A participação dos membros no Comitê Gestor será 
considerada serviço público relevante, não sendo remunerada.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE - SE

PUBLIQUE - SE

CUMPRA - SE

GABINETE DO GESTOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PALMAS, aos 04 dias de fevereiro 
de 2026.

ANICE DE SOUZA MOURA
Secretária Municipal da Educação

ATO Nº 913 - NM

UNIDADES EDUCACIONAIS

CMEI ACONCHEGO

PORTARIA Nº. 001, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2026.

Designa servidores para, sem prejuízo das 
atribuições em suas respectivas unidades de 
lotação, atuarem como Agentes de Contratação 
nos procedimentos regidos pela Lei nº 
14.133/2021.

A PRESIDENTE DA ACCEI - ASSOCIAÇÃO COMUNIDADE 
CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL ACONCHEGO, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas através do Estatuto 
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Social da Estatuto Social da ACCEI-CMEI ACONCHEGO, na Lei 
Municipal nº 1.256/2003 e Lei Municipal 1.210/2003.

CONSIDERANDO o disposto no art. 120 do Decreto 
Municipal nº 2.460 de 15 de Dezembro de 2023;

CONSIDERANDO que o recebimento das propostas, dos 
lances, a análise da respectiva aceitabilidade, a classificação das 
licitantes, bem como a verificação dos documentos de habilitação 
e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor são 
atribuições do Agente de Contratação,

CONSIDERANDO que a equipe de apoio é o conjunto 
de agentes públicos indicados pela Administração para atuar em 
procedimentos licitatórios, colaborando no recebimento e análise dos 
documentos relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares; 
resolve:

Art. 1º. Ficam nomeados os servidores abaixo relacionados 
para atuarem como agentes de contratação, conforme as 
competências estabelecidas na Lei nº 14.133/2021 e no Decreto 
Municipal nº 2.460/2023:

I - Sayron Pereira Martins - Mat. 413075858

II - Ana Vitoria Batista Dias Aires - Mat. 310341

III - Cláudia de Oliveira da Silva - Mat. 413073537

Art. 2º DESIGNAR os Agentes de Contratação acima 
nominados para atuarem como Pregoeiros em licitações da 
modalidade pregão, conforme o disposto no art. 8º, §5º da Lei 
14.133/21.

Art. 3º. Ficam designados os seguintes servidores para 
comporem a equipe de apoio aos Agentes de Contratação, 
responsáveis pelo apoio operacional e técnico às licitações de maior 
complexidade, nos termos do art. 121 do Decreto Municipal nº 2.460 
de 15 de Dezembro de 2023:

I - Heloisa Helena Batista Diogenes - Mat. 318451

II - Marlucia Ferreira da Rocha - Mat. 413079081

III - Daiene Parente Carmo - Mat. 413078833

Parágrafo único. Na hipótese de ausência ou impedimento 
dos servidores indicados no Art. 2º caput, a Comissão de Contratação 
contará com um dos servidores indicados nos incisos I e II do art. 4º.

Art. 4º. Como Membros Suplentes, ficam designados os 
abaixo citados, os quais substituirão os Membros dos incisos I e II 
dos arts. 1º e 2º:

I - Andréa Azevedo de Oliveira - Mat.255211

II - Maria Aparecida Cardoso Ferreira - Mat.413007351

Art. 5º A Presidente da ACCEI instituirá controles internos 
que garantam, em cada certame, que a indicação do Agente de 
Contratação, pregoeiro, dos integrantes da Comissão de Contratação 
e Chamada Pública, da Equipe de Apoio observe o princípio da 
Segregação de Funções.

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se quaisquer atos em contrário.

Palmas/TO, em 06 de fevereiro de 2026.

Marciane Dias Menezes
PRESIDENTE DA ACCEI

CMEI CARROSSEL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 002/2025
DO CONTRATO N° 001/2025

PROCESSO Nº: 00000.0.060140/2024
ESPÉCIE: CONTRATO
OBJETO: Construção/Ampliação e Reforma do CMEI Carrossel
ADITAMENTO: Consignar a prorrogação do prazo de execução por 
60 (sessenta) dias e a vigência contratual por mais 30 (trinta) dias. 

Outrossim, aditar o valor contratual em R$ 1.072.999,48 (um milhão, 
setenta e dois mil, novecentos e noventa e nove reais e quarenta 
e oito centavos), advindo da seguinte reprogramação de valores: 
supressão de R$ 68.025,16 (sessenta e oito mil, vinte e cinco reais 
e dezesseis centavos), correspondente ao percentual de 6,34% 
do valor inicialmente contratado, e acréscimo de R$ 267.990,46 
(duzentos e sessenta e sete mil, novecentos e noventa reais e 
quarenta e seis centavos), correspondente ao percentual de 24,98% 
do valor inicialmente contratado.
VIGÊNCIA: 08 de março de 2026
VALOR DO CONTRATO APÓS ADITIVO: R$ 1.272.964,77 (um 
milhão, duzentos e setenta e dois mil, novecentos e sessenta e quatro 
reais e setenta e sete centavos)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei Federal n.º 14.133/21, 
de 01/04/2021 e suas alterações posteriores e Processo n° 
00000.0.060140/2024
SIGNATÁRIOS: ACCEI DO CMEI CARROSSEL, por sua 
representante legal a Sr.ª Maria de Fátima Albuquerque Costa, 
inscrita no CPF n° XXX. 439.571-XX e portadora do RG n° 
X08.1XX 2ª VIA SSP/TO. Empresa EXPOENTE ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ n° 19.673.301/0001-04, 
por meio de seu representante legal o Srº. Josamar Alencar da Silva 
Júnior, inscrito no CPF n° XXX.266.401-XX.
DATA DE ASSINATURA: 03 de fevereiro de 2026.

CMEI CIRANDA CIRANDINHA

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N° 001/2026

A ASSOCIAÇÃO COMUNIDADE EDUCACIONAL DO CMEI 
CIRANDA CIRANDINHA, torna pública a realização às 9h00min 
(Horário de Brasília-DF) do dia 18 de fevereiro de 2026, no site: http://
www.portaldecompraspublicas.com.br/,da Dispensa Eletrônica de Nº 
001/2026, cujo objeto é a Aquisição de UNIFORMES ESCOLARES, 
instruído no processo NUP: 00000.0.001527/2026. O Edital poderá 
ser retirado no site: www.portaldecompraspublicas.com.br ou 
examinado no endereço eletrônico: https://nucleogov.s3.us-east-2.
amazonaws.com/pf_palmas/outros/489b5f1400c4f1d73faaf1a158
44c415.pdf Mais informações poderão ser obtidas na Associação 
Comunidade Educacional do CMEI Ciranda Cirandinha no horário 
das 08h00min às 17h00min, pelo telefone (63) 32242626 ou e-mail 
cmeiciranda@hotmail.com, em dias úteis.

Palmas/TO, 05 de fevereiro de 2026.

Luzilandia de Souza Lisboa
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

E. M. ANTÔNIO GONÇALVES DE CARVALHO FILHO

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N° 001/2026

A ASSOCIAÇÃO COMUNIDADE ESCOLA DA ESCOLA MUNICIPAL 
ANTÔNIO GONÇALVES DE CARVALHO FILHO, torna pública 
a realização às 9h00min (Horário de Brasília-DF) do dia 20 de 
Fevereiro de 2026, no site: http://www.portaldecompraspublicas.
com.br/, a Dispensa Eletrônica de Nº 001/2026, cujo objeto é a 
Aquisição de UNIFORMES ESCOLARES, instruído no processo NUP: 
00000.0.001192/2026. O Edital poderá ser retirado no site: http://
www.portaldecompraspublicas.com.br/,ou examinado no endereço 
eletrônico:https://nucleogov.s3.us-east-2.amazonaws.com/pf_palmas/
outros/53ba08e17b9799fa1cf2a7e044b07871.pdf Mais informações 
poderão ser obtidas na Associação Comunidade Escola da Escola 
Municipal Antônio Gonçalves de Carvalho Filho em horário das 
08h00min às 17h00min, pelos telefones 63 3218-5258 ou e-mail 
financeiro.agcf@gmail.com, em dias úteis.

Palmas/TO, 05 de fevereiro de 2026.

Maria Aparecida Mendes Silva
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

SECRETARIA DE SAÚDE
PORTARIA Nº 90/SEMUS/GAB/ESPP,

DE 06 DE FEVEREIRO DE 2026.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso IV e V, da 
Lei Orgânica do Município de Palmas e pela Lei no 3.173 de 08 de 
abril de 2025;

CONSIDERANDO a Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016, 
que reestrutura o Programa Integrado de Residências em Saúde 

https://nucleogov.s3.us-east-2.amazonaws.com/pf_palmas/outros/489b5f1400c4f1d73faaf1a15844c415.pdf
https://nucleogov.s3.us-east-2.amazonaws.com/pf_palmas/outros/489b5f1400c4f1d73faaf1a15844c415.pdf
https://nucleogov.s3.us-east-2.amazonaws.com/pf_palmas/outros/489b5f1400c4f1d73faaf1a15844c415.pdf
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e o Programa Municipal de Bolsas de Estudo e Pesquisa para a 
Educação pelo Trabalho, especialmente seu artigo 3º, §§ 1º e 4º, que 
dispõem que o PET/Palmas é destinado a estudantes, docentes e 
trabalhadores da área da saúde e de áreas afins, sendo seus projetos 
instituídos por meio de editais ou por designação de pesquisadores;

CONSIDERANDO a Portaria Conjunta INST SEMUS/
FESP Nº 22, de 01 de junho de 2017, que Institui o Programa de 
Qualificação da Rede de Atenção e Vigilância em Saúde (Qualifica - 
RAVS) e dá outras providências;

RESOLVE:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 730/SEMUS/GAB/
ESPP, de 10 de dezembro de 2025, que designou Hallid luz Husein, 
para atuar na função de Pesquisador Multiprofissional I, junto ao 
Projeto de Pesquisa e Extensão “Palmas para Todos”, publicada no 
DOMP nº 3.862, de 22 de dezembro de 2025, página 17.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, aos 
06 dias do mês de fevereiro de 2026.

DHIEINE CAMINSKI
Secretária Municipal de Saúde

PROCESSO: 00000.0.082192/2025
NUP: 00000.9.006601/2026
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE INSUMOS DE ENFERMAGEM 
(SERINGAS E ESPARADRAPO) PARA ATENDER A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALMAS/TO

DESPACHO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2026

À vista dos princípios que regem os procedimentos licitatórios do 
processo nº 00000.0.082192/2025 - NUP. 00000.9.006601/2026 
e do PARECER REFERENCIAL Nº 003/2024/SUAD/PGM, da 
Procuradoria-Geral do Município, declaro a presente DISPENSA 
DE LICITAÇÂO com a devida justificativa com fulcro disposto no art. 
75, inciso II, da Lei nº 14.133, de 1 abril de 2021, com as empresas 
MACRO DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, 23.384.022/0001-
06, Itens 01 e 02 no valor de R$ 6.240,00 (seis mil e duzentos e 
quarenta reais) e MEDCAMP MEDICAMENTOS E MATERIAIS 
HOSPITALAR LTDA, 42.377.383/0001-61, Item 03 no valor de R$ 
15.000,00 (quinze mil reais). A presente solicitação tem como objetivo 
aquisição de insumos de enfermagem (seringas e esparadrapos) 
para atender a Secretaria Municipal de Saúde de Palmas/TO. O valor 
total da contratação é de R$ 21.240,00 (Vinte e um mil, duzentos e 
quarenta reais), cujas despesas correrão nas seguintes dotações 
orçamentárias: Funcional Programática: 1.60000009 - 2710 - 
Manutenção dos Serviços da Atenção Primária e 2742 Manutenção 
da Média e Alta Complexidade; Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - 
Material de Consumo.

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, aos 06 dias 
do mês de fevereiro de 2026.

DHIEINE CAMINSKI
Secretária Municipal de Saúde

EXTRATO DE TERMO DE DECLARAÇÃO
DE DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR

EMPRESA CONTRATADA: WM COMERCIAL LTDA
CNPJ: 26.814.906/0001-33
PROCESSO FÍSICO: 2024025742
PROCESSO DIGITAL: 0.009981/2026
CONTRATO: 064/2025
ESPÉCIE: Termo de declaração de despesa de exercício anterior
Objeto: Em conformidade com o art. 37 da lei nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, bem como do art. 22 do decreto nº 93.872, de 23 
de dezembro de 1986, reconheço a despesa de exercício anterior 
e autorizo o empenho no valor de R$ 459.053,70 (quatrocentos e 
cinquenta e nove mil e cinquenta e três reais e setenta centavos), 
junto à empresa, WM COMERCIAL LTDA, referente à aquisição de 
gêneros alimentícios e material de copa e cozinha, para atender as 
demandas da Secretaria Municipal de Saúde, conforme comprovado 
nas notas fiscais por esta administração municipal, da seguinte forma:

Nº NF DATA DE EMISSÃO COMPETÊNCIA VALOR
7985 20/10/2025 Outubro R$ 59.553,70
8117 30/10/2025 Outubro R$ 54.236,00
8183 05/11/2025 Novembro R$ 59.402,00
8237 11/11/2025 Novembro R$ 49.049,00
8313 18/11/2025 Novembro R$ 30.520,60
8390 01/12/2025 Dezembro R$ 37.542,00
8537 10/12/2025 Dezembro R$ 66.894,40
8613 19/12/2025 Dezembro R$ 42.670,00
8637 30/12/2025 Dezembro R$ 59.186,00

Total R$ 459.053,70

O enquadramento da despesa de exercício anterior está demonstrado 
no Checklist do Anexo I á Portaria Conjunta Nº 01/2025/SEPLAN/
SEFIN/PGM/CGM, sendo que o passivo foi devidamente relatado 
na Justificativa para o não processamento de despesas de exercício 
anterior competente.
SIGNATÁRIO: Município de Palmas/Secretaria Municipal de Saúde, 
CNPJ N° 24.851.511/0027-14, por sua representante legal, Senhora 
DHIEINE CAMINSKI, nomeada pelo Ato n° 21-NM, publicada do DOM 
3.623 de 01 de janeiro de 2025.
Data da Assinatura do termo: 06/02/2026

EXTRATO DE TERMO DE DECLARAÇÃO
DE DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR

E M P R E S A C O N T R ATA D A :  E N E R G I S A TO C A N T I N S 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
CNPJ: 25.086.034/0001-71
PROCESSO FÍSICO: 2021023588 PROCESSO DIGITAL: 9378/2026
CONTRATO: 188/2021
ESPÉCIE: Termo de declaração de despesa de exercício anterior
OBJETO: Em conformidade com o art. 37 da Lei nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, bem como do art. 22 do Decreto nº 93.872, de 23 
de dezembro de 1986, reconheço a despesa de exercício anterior 
e autorizo o empenho no valor de R$ 533.961,99 (quinhentos 
e trinta e três mil, novecentos e sessenta e um reais e noventa 
e nove centavos) junto à empresa: ENERGISA TOCANTINS 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., referente à contratação de 
serviços continuados de fornecimento de energia elétrica para atender 
a demanda das unidades consumidoras, vinculadas, exclusivamente 
à Secretaria Municipal de Saúde, conforme comprovado nas notas 
fiscais por esta Administração Municipal, da seguinte forma:

Nº NF DATA DE EMISSÃO COMPETÊNCIA VALOR
7412110 09/01/2026 Dezembro 18.043,99
7412111 09/01/2026 Dezembro 25.990,92
7412112 09/01/2026 Dezembro 36.847,24
7412113 09/01/2026 Dezembro 48.278,64
7412114 09/01/2026 Dezembro 131.261,75
7412115 09/01/2026 Dezembro 6.456,85
7412116 09/01/2026 Dezembro 212.436,79
7412117 09/01/2026 Dezembro 10.040,36
7412118 09/01/2026 Dezembro 33.623,67
7412119 09/01/2026 Dezembro 10.591,28
7412120 09/01/2026 Dezembro 390,50

Total 533.961,99

O enquadramento da despesa de exercício anterior está demonstrado 
no Checklist do Anexo I a Portaria Conjunta Nº 01/2025/SEPLAN/
SEFIN/PGM/CGM, sendo que o passivo foi devidamente relatado 
na Justificativa para o não processamento de despesas de exercício 
anterior competente.

EXTRATO DE TERMO DE DECLARAÇÃO
DE DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR

EMPRESA CONTRATADA: J M BRAGA COMERCIAL BRILHANTE 
LTDA
CNPJ: 37.010.127/0001-00
PROCESSO FÍSICO: 2024025742
PROCESSO DIGITAL: 0.010035/2026
CONTRATO: 069/2025
ESPÉCIE: Termo de declaração de despesa de exercício anterior
Objeto: em conformidade com o art. 37 da lei nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, bem como do art. 22 do decreto nº 93.872, de 23 
de dezembro de 1986, reconheço a despesa de exercício anterior 
e autorizo o empenho no valor de R$ 110.160,88 (cento e dez mil e 
cento e sessenta reais e oitenta e oito centavos), junto à empresa, J 
M BRAGA COMERCIAL BRILHANTE LTDA, referente à aquisição de 
gêneros alimentícios e material de copa e cozinha, para atender as 
demandas da Secretaria Municipal de Saúde, conforme comprovado 
nas notas fiscais por esta administração municipal, da seguinte forma:
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Nº NF DATA DE EMISSÃO COMPETÊNCIA VALOR
16103 07/10/2025 Outubro R$ 15.117,88
16104 07/10/2025 Outubro R$ 5.654,90
16254 24/10/2025 Outubro R$ 15.729,26
16255 24/10/2025 Outubro R$ 15.819,00
16472 26/11/2025 Novembro R$ 9.453,95
16471 26/11/2025 Novembro R$ 8.988,80
16474 26/11/2025 Novembro R$ 8.086,42
16573 05/12/2025 Dezembro R$ 9.418,64
16648 18/12/2025 Dezembro R$ 7.392,55
16650 18/12/2025 Dezembro R$ 7.241,40
16651 18/12/2025 Dezembro R$ 7.258,08

Total R$ 110.160,88

O enquadramento da despesa de exercício anterior está demonstrado 
no Checklist do Anexo I á Portaria Conjunta Nº 01/2025/SEPLAN/
SEFIN/PGM/CGM, sendo que o passivo foi devidamente relatado 
na Justificativa para o não processamento de despesas de exercício 
anterior competente.
SIGNATÁRIO: Município de Palmas/Secretaria Municipal de Saúde, 
CNPJ N° 24.851.511/0027-14, por sua representante legal, Senhora 
DHIEINE CAMINSKI, nomeada pelo Ato n° 21-NM, publicada do DOM 
3.623 de 01 de janeiro de 2025.
Data da Assinatura do termo: 06/02/2026

SECRETARIA DE TURISMO, 
JUVENTUDE E ESPORTES

TERMO DE DECLARAÇÃO
DE DESPESAS DO EXERCÍCIO ANTERIOR

Em conformidade com o art. 37 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 
1964, bem como do art. 22 do Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro 
de 1986, reconheço a despesa de exercício anterior e autorizo 
empenho no valor de R$ 19.800,00 (dezenove mil e oitocentos 
reais), junto à Empresa M GONCALVES DE OLIVEIRA E CIA LTDA, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 
21.013.566/0001-28, pelos serviços dedetização conforme previsto 
durante a vigência do Contrato N°. 02/2025, conforme dados abaixo:

UG UNIDADE ORÇAMENTÁRIA Nº NOTA FISCAL DATA DA NOTA FISCAL Valor
1401 Secretaria Municipal de Turismo, Juventude e Esportes 2025000000014 28/11/2025 R$ 19.800,00

TOTAL R$ 19.800,00

O enquadramento da despesa de exercício anterior está demonstrado 
no Checklist NUP 00000.9.033687/2026, sendo que o passivo foi 
devidamente relatado na Justificativa NUP 00000.9.033679/2026, 
bem como verificada a existência de dotação orçamentária 
para atender a presente demanda, conforme Comprovação 
de Disponibilidade Orçamentária na ação orçamentaria nº 
1401.04.122.8004, fonte 150000009, natureza de despesa 3.3.90.92.

Palmas, 05 de fevereiro de 2026.

Ana Paula Setti Nogueira
Secretária Municipal de Turismo, Juventude e Esportes

EXTRATO DO TERMO DE DISTRATO
DO CONTRATO Nº 012/2023/FJP

PROCESSO PRODATA Nº: 2023027813
PROCESSO E-PALMAS: 00000.0.023255/2024
ESPÉCIE: Distrato do Contrato nº 012/2023/FJP.
OBJETO: Contratação de empresa prestadora de serviço de locação 
de imóvel, localizado na Avenida LO-09, Quadra ACSV-SO 41, 
Lote 25-A, Palmas/TO, para atender as demandas do Município de 
Palmas/TO, através da extinta Fundação Municipal de Juventude 
(FJP).
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Turismo, Juventude e 
Esportes.
C O N T R ATA D A :  S A N TA M A R TA C O N S T R U T O R A E 
ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS LTDA, CNPJ/MF sob o nº 
14.356.289/0001-90, pessoa jurídica de direito privado, com sede 
na Rua Santa Clara, nº 266, Quadra QR-4, Lote 15, Conjunto 
Urbanístico, CEP: 77818-748, Araguaína/TO.
VALOR: O valor do aluguel mensal correspondia ao montante de 
R$ 25.600,00 (vinte e cinco mil e seiscentos reais), perfazendo o 
valor global trienal de R$ 921.600,00 (novecentos e vinte e um mil e 
seiscentos reais).
VIGÊNCIA: Período entre 29/08/2023 à 29/08/2026.
BASE LEGAL: Extingue-se o contrato nos termos do Artigos 78, 
incisos XII e 79, inciso II, ambos da Lei Federal nº 8.666/1993.
SIGNATÁRIOS: SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, 
JUVENTUDE E ESPORTES, CNPJ/MF Nº 24.851.511/0048-49, 
com sede na ARSE 33, Avenida NS 10, área verde - Centro de 

Convenções Arnaud Rodrigues, Palmas - TO, 77.021-0086, neste 
ato representado por sua gestora a Sra. Ana Paula Setti Nogueira, 
portadora do RG nº: xx2513xx SSP/TO, CPF nº: xxx.340.479-xx, 
doravante denominada Contratante, e a Empresa SANTA MARTA 
CONSTRUTORA E ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS LTDA, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 14.356.289/0001-90, neste ato representada 
por José Olímpio Pereira, portador do CPF nº xxx.785.801-xx 
doravante denominada Contratada.
DATA DE ASSINATURA: 03 de fevereiro de 2026.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO
DE LOCAÇÃO Nº 012/2023/FJP

PROCESSO PRODATA Nº: 2023027813
PROCESSO E-PALMAS: 00000.0.023255/2024
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Sub-rogação.
OBJETO: Contratação de empresa prestadora de serviço de locação 
de imóvel, localizado na Avenida LO-09, Quadra ACSV-SO 41, 
Lote 25-A, Palmas/TO, para atender as demandas do Município de 
Palmas/TO, através da extinta Fundação Municipal de Juventude 
(FJP).
ADITAMENTO: A presente sub-rogação transfere a responsabilidade 
administrativa e processual anteriormente atribuída à Fundação 
Municipal de Juventude de Palmas (FJP), para a Secretaria Municipal 
de Turismo, Juventude e Esportes (SETURJE), em razão da extinção 
da primeira e da transferência dos créditos, das competências, das 
obrigações e dos direitos, bem como dos atos administrativos, dos 
contratos, das receitas, das despesas e todo acervo documental 
e patrimonial à segunda, criada conforme disposto na Medida 
Provisória nº 10, de 14 de outubro de 2025 (DOM nº 3.816, de 
14/10/2025), em seu art. 4º, que alterou a estrutura administrativa do 
Poder Executivo Municipal.
BASE LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93; Decreto nº 2.796, de 30 de 
outubro de 2025; Decreto nº 2.461, de 15 de dezembro de 2023; 
Medida Provisória nº 10, de 14 de outubro de 2025 (DOM nº 3.816) 
e o Parecer Jurídico nº 519/2025/PGM.
DATA DA ASSINATURA: 03 de fevereiro de 2026.
SIGNATÁRIOS: SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, 
JUVENTUDE E ESPORTES, CNPJ/MF Nº 24.851.511/0048-49, 
com sede na ARSE 33, Avenida NS 10, área verde - Centro de 
Convenções Arnaud Rodrigues, Palmas - TO, 77.021-0086, neste 
ato representado por sua gestora a Sra. Ana Paula Setti Nogueira, 
portadora do RG nº: xx2513xx SSP/TO, CPF nº: xxx.340.479-xx, 
doravante denominada CONTRATANTE, e a Empresa SANTA MARTA 
CONSTRUTORA E ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS LTDA, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 14.356.289/0001-90, neste ato representada 
por José Olímpio Pereira, portador do CPF nº xxx.785.801-xx, 
doravante denominada CONTRATADA.

AGÊNCIA DE REGULAÇÃO, 
CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS

TERMO DE DECLARAÇÃO DE DESPESAS
DO EXERCÍCIO ANTERIOR

Em conformidade com o art. 37 da Lei nº 4.320, de 17 de março 
de 1964, bem como do art. 22 do Decreto nº 93.872, de 23 de 
dezembro de 1986, reconheço a despesa de exercício anterior e 
autorizo empenho no valor de R$ 3.987,01 (Três mil novecentos e 
oitenta e sete reais e um centavo), junto à empresa M GONCALVES 
DE OLIVEIRA E CIA LTDA - ME, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 21.013.566/0001-28, pelos serviços 
prestados, conforme tabela abaixo:

Nota Fiscal Nº Valor a Pagar
000.000.339 R$ 3.626,17
000.000.340 R$ 62,70
000.000.346 R$ 298,14

Total R$ 3.987,01
O enquadramento da despesa de exercício anterior está demonstrado 
no Checklist do Anexo I à Portaria Conjunta Nº 01/2025/SEPLAN/ 
SEFIN/PGM/CGM, sendo que o passivo foi devidamente relatado na 
Justificativa nº 06/2026.

Palmas, 04 de fevereiro de 2026.

MARCELO WALACE DE LIMA
Presidente

Agência de Regulação, Controle e Fiscalização
de Serviços Públicos de Palmas

https://epalmas.palmas.to.gov.br/proton/visualizador/PdfJs/web/viewer.html?cod_protocolo=2979109&cod_pagina_inicial=66&cod_seg=1608&cod_protocolo_anexo=2980294
https://epalmas.palmas.to.gov.br/proton/visualizador/PdfJs/web/viewer.html?cod_protocolo=2979109&cod_pagina_inicial=62&cod_seg=1608&cod_protocolo_anexo=2980285
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TERMO DE DECLARAÇÃO DE DESPESAS
DO EXERCÍCIO ANTERIOR

Em conformidade com o art. 37 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 
1964, bem como do art. 22 do Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro 
de 1986, reconheço a despesa de exercício anterior e autorizo 
empenho no valor de R$ 5.864,40 (cinco mil oitocentos e sessenta e 
quatro reais e quarenta centavos), junto à empresa M GONÇALVES 
DE OLIVEIRA E CIA LTDA ME, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 21.013.566/0001-28, pelos serviços 
prestados, conforme tabela abaixo:

Nota Fiscal Nº Valor a Pagar
000.000.338 R$ 5.864,40

Total R$ 5.864,40
O enquadramento da despesa de exercício anterior está demonstrado 
no Checklist do Anexo I à Portaria Conjunta Nº 01/2025/SEPLAN/ 
SEFIN/PGM/CGM, sendo que o passivo foi devidamente relatado na 
Justificativa nº 05/2026.

Palmas, 05 de fevereiro de 2026.

MARCELO WALACE DE LIMA
Presidente

Agência de Regulação, Controle e Fiscalização
de Serviços Públicos de Palmas

PROCON PALMAS

EXTRATO DE DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
MUNICIPAL DE PALMAS
JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
Nº DA RECLAMAÇÃO:24.10.0033.001.00172-3
NUP: 00000.0.076832/2024
Consumidor(a): ANDRE LUIS CADORE
Fornecedor(a): AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A.
Fornecedor(a): 123 VIAGENS E TURISMO LTDA.

No mérito administrativo constatou-se que não houve ato infracional 
praticado pela empresa AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A. 
e 123 VIAGENS E TURISMO LTDA.
A decisão administrativa foi julgada IMPROCEDENTE em desfavor 
do consumidor.

Palmas, 06 de fevereiro de 2026.

PROCON MUNICIPAL DE PALMAS.

EXTRATO DE DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
MUNICIPAL DE PALMAS
JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
Nº DA RECLAMAÇÃO:24.11.0033.001.00004-3
NUP: 00000.0.075164/2024
Consumidor(a): ELIANE ROMANA DE ABREU NOBREGA
Fornecedor(a): COMPANHIA DE SANEAMENTO DO TOCANTINS - 
BRK AMBIENTAL SANEATINS

No mérito administrativo constatou-se que não houve ato infracional 
praticado pela empresa COMPANHIA DE SANEAMENTO 
DO TOCANTINS - BRK AMBIENTAL SANEATINS (CNPJ: 
25.089.509/0001-83).
A decisão administrativa foi julgada IMPROCEDENTE em desfavor 
do consumidor.

Palmas, 06 de fevereiro de 2026.

PROCON MUNICIPAL DE PALMAS.

EXTRATO DE DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
MUNICIPAL DE PALMAS
JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
Nº DA RECLAMAÇÃO:24.10.0033.001.00026-3
NUP: 00000.0.067956/2024
Consumidor(a): HELLEN CRISTINA PEREIRA ARAÚJO
Fornecedor(a): UNIÃO DE ENSINO UNOPAR LTDA
Fornecedor(a): EDITORA E DISTRIBUIDORA EDUCACIONAL S/A

No mérito administrativo constatou-se que não houve ato infracional 
praticado pela empresa UNIÃO DE ENSINO UNOPAR LTDA 
(CNPJ: 03.568.170/0001-65) e EDITORA E DISTRIBUIDORA 
EDUCACIONAL S/A (CNPJ: 38.733.648/0114-27).
A decisão administrativa foi julgada IMPROCEDENTE em desfavor 
do consumidor.

Palmas, 06 de fevereiro de 2026.

PROCON MUNICIPAL DE PALMAS.

EXTRATO DE DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
MUNICIPAL DE PALMAS
JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
Nº DA RECLAMAÇÃO:24.09.0033.001.00037-3
NUP: 00000.0.067504/2024
Consumidor(a): JULIA REIS LUIZ PEREIRA
Fornecedor(a): AELBRA EDUCAÇÃO SUPERIOR GRADUAÇÃO E 
PÓS GRADUAÇÃO S.A

No mérito administrativo constatou-se que não houve ato infracional 
praticado pela empresa AELBRA EDUCAÇÃO SUPERIOR 
GRADUAÇÃO E PÓS GRADUAÇÃO S.A (CNPJ: 88.332.580/0026-13).
A decisão administrativa foi julgada IMPROCEDENTE em desfavor 
do consumidor.

Palmas, 06 de fevereiro de 2026.

PROCON MUNICIPAL DE PALMAS.

EXTRATO DE DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
MUNICIPAL DE PALMAS
JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
Nº DA RECLAMAÇÃO:24.11.0033.001.00114-3
NUP:00000.0.082034/2024
Consumidor(a): MARIA DE JESUS CONCEIÇÃO
Fornecedor(a): BANCO BMG S/A

No mérito administrativo constatou-se que não houve ato infracional 
praticado pela empresa BANCO BMG S/A.
A decisão administrativa foi julgada IMPROCEDENTE em desfavor 
do consumidor.

Palmas, 06 de fevereiro de 2026.

PROCON MUNICIPAL DE PALMAS.

EXTRATO DE DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
MUNICIPAL DE PALMAS
JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
Nº DA RECLAMAÇÃO:24.08.0033.001.00079-3
NUP: 00000.0.056822/2024
Consumidor(a): WESLANY FERNANDES RODRIGUES
Fornecedor(a): SAMSUNG ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA LTDA

No mérito administrativo constatou-se que não houve ato infracional 
praticado pela empresa SAMSUNG ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA 
LTDA.
A decisão administrativa foi julgada IMPROCEDENTE em desfavor 
do consumidor.

Palmas, 06 de fevereiro de 2026.

PROCON MUNICIPAL DE PALMAS.

EXTRATO DE DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
MUNICIPAL DE PALMAS
JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
Nº DA RECLAMAÇÃO: 25.09.0033.001.000048-3
NUP:00000.0.062831/2025
Consumidor(a): ANTONIO BENTO SOARES REIS
Fornecedor(a): COMPANHIA DE SANEAMENTO DO TOCANTINS - 
BRK AMBIENTAL SANEATINS
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A decisão administrativa foi julgada PROCEDENTE em favor 
do consumidor, aplicando ao fornecedor COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DO TOCANTINS - BRK AMBIENTAL SANEATINS 
(CNPJ: 25.089.509/0001-83),  infrações administrat ivas 
fundamentadas nos artigos 6º, 14, 22, 56 inciso I e 57, caput, da Lei 
8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor.
No final, foi imputada à empresa COMPANHIA DE SANEAMENTO 
DO TOCANTINS - BRK AMBIENTAL SANEATINS (CNPJ: 
25.089.509/0001-83), multa pecuniária no valor de R$ 7.091,38 (sete 
mil, noventa e um reais e trinta e oito centavos), conforme artigo 19 
da Resolução ARP Nº 14, de 29/11/21.

Palmas/TO, 06 de fevereiro, de 2026.

PROCON MUNICIPAL DE PALMAS

EXTRATO DE DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
MUNICIPAL DE PALMAS
JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
Nº DA RECLAMAÇÃO: 24.10.0033.001.00133-3
NUP:00000.0.070124/2024
Consumidor(a): KARLA ROSIANE SILVA DA SILVA LIMA
Fornecedor(a): ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S.A - CASAS 
PERNAMBUCANAS
Fornecedor(a): ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S.A - CASAS 
PERNAMBUCANAS

A decisão administrativa foi julgada PROCEDENTE em favor 
do consumidor, aplicando ao fornecedor ARTHUR LUNDGREN 
TECIDOS S .A -  CASAS PERNAMBUCANAS (CNPJ : 
61.099.834/0001-90) e ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S.A - 
CASAS PERNAMBUCANAS (CNPJ: 61.099.834/0875-39), infrações 
administrativas fundamentadas nos artigos 39, inciso 6º, III, VIII, 14, 
30, 56 inciso I e 57, caput, da Lei 8.078/90 - Código de Defesa do 
Consumidor.
No final, foi imputada à empresa ARTHUR LUNDGREN TECIDOS 
S.A - CASAS PERNAMBUCANAS (CNPJ: 61.099.834/0001-90) e 
ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S.A - CASAS PERNAMBUCANAS 
(CNPJ: 61.099.834/0875-39), multa pecuniária no valor de R$ 850,98 
(oitocentos e cinquenta reais e noventa e oito centavos) para cada, 
conforme artigo 19 da Resolução ARP Nº 14, de 29/11/21.

Palmas/TO, 06 de fevereiro, de 2026.

PROCON MUNICIPAL DE PALMAS.

EXTRATO DE DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
MUNICIPAL DE PALMAS
JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
Nº DA RECLAMAÇÃO: 24.08.0033.001.00062-3
NUP:00000.0.054931/2024
Consumidor(a): MARIA JOSÉ RODRIGUES SILVA
Fornecedor(a): ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S.A - CASAS 
PERNAMBUCANAS

A decisão administrativa foi julgada PROCEDENTE em favor 
do consumidor, aplicando ao fornecedor ARTHUR LUNDGREN 
TECIDOS S .A -  CASAS PERNAMBUCANAS (CNPJ : 
61.099.834/0001-90), infrações administrativas fundamentadas nos 
artigos 39, inciso 6º, III, VIII, 14, 31 e 39, III, V, 56 inciso I e 57, caput, 
da Lei 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor.
No final, foi imputada à empresa ARTHUR LUNDGREN TECIDOS 
S.A - CASAS PERNAMBUCANAS (CNPJ: 61.099.834/0001-90), 
multa pecuniária no valor de R$ 425,81 (quatrocentos e vinte e cinco 
reais e oitenta e um centavos), conforme artigo 19 da Resolução ARP 
Nº 14, de 29/11/21.

Palmas/TO, 06 de fevereiro, de 2026.

PROCON MUNICIPAL DE PALMAS.

EXTRATO DE DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
MUNICIPAL DE PALMAS
JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
Nº DA RECLAMAÇÃO: 24.09.0033.001.00069-3
NUP:00000.0.061536/2024
Consumidor(a): REINALDO DIAS DOS REIS
Fornecedor(a): BANCO ITAÚ BBA S.A

A decisão administrativa foi julgada PROCEDENTE em favor do 
consumidor, aplicando ao fornecedor BANCO ITAÚ BBA S.A (CNPJ: 
17.298.092/0001-30), infrações administrativas fundamentadas nos 
artigos 39, inciso 6º, III, 14, 31, 56 inciso I e 57, caput, da Lei 8.078/90 
- Código de Defesa do Consumidor.
No final, foi imputada à empresa COMPANHIA DE SANEAMENTO 
DO TOCANTINS - BRK AMBIENTAL SANEATINS (CNPJ: 
17.298.092/0001-30), multa pecuniária no valor de R$ 2.836,61 
(dois mil, oitocentos e trinta e seis reais e sessenta e um centavos), 
conforme artigo 19 da Resolução ARP Nº 14, de 29/11/21.

Palmas/TO, 06 de fevereiro, de 2026.

PROCON MUNICIPAL DE PALMAS.

EXTRATO DE DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
MUNICIPAL DE PALMAS
JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
Nº DA RECLAMAÇÃO: 24.08.0033.001.00106-3
NUP:00000.0.056948/2024
Consumidor(a): TEREZINHA PEREIRA E SILVA
Fornecedor(a): SAMSUNG ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA LTDA
Fornecedor(a): V M HOSTINS EIRELI
Fornecedor(a): TELEFÔNICA BRASIL S.A

A decisão administrativa foi julgada PROCEDENTE em favor do 
consumidor, aplicando aos fornecedores SAMSUNG ELETRÔNICA 
DA AMAZÔNIA LTDA, V M HOSTINS EIRELI e TELEFÔNICA BRASIL 
S.A, infrações administrativas fundamentadas nos artigos 39, inciso 
7º, 14,18, 56 inciso I e 57, caput, da Lei 8.078/90 - Código de Defesa 
do Consumidor.
No final, foi imputada às empresas SAMSUNG ELETRÔNICA DA 
AMAZÔNIA LTDA (CNPJ: 00.280.273/0001-37) e TELEFÔNICA 
BRASIL S.A (CNPJ: 02.558.157/0314-75), multa pecuniária no valor 
de R$ 6.383,96 (seis mil, trezentos e oitenta e três reais e noventa 
e seis centavos), e a empresa SV M HOSTINS EIRELI (CNPJ: 
24.731.660/0001-00), multa pecuniária no valor de R$ 5.107,17 (cinco 
mil, cento e sete reais e dezessete centavos), conforme artigo 19 da 
Resolução ARP Nº 14, de 29/11/21.

Palmas/TO, 06 de fevereiro, de 2026.

PROCON MUNICIPAL DE PALMAS.

EXTRATO DE DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
MUNICIPAL DE PALMAS
JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
Nº DA RECLAMAÇÃO: 24.11.0033.001.00092-3
NUP:00000.0.076630/2024
Consumidor(a):YARA ALVES DE BRITO
Fornecedor(a): COMPANHIA DE SANEAMENTO DO TOCANTINS - 
BRK AMBIENTAL SANEATINS

A decisão administrativa foi julgada PROCEDENTE em favor 
do consumidor, aplicando ao fornecedor COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DO TOCANTINS - BRK AMBIENTAL SANEATINS 
(CNPJ: 25.089.509/0001-83),  infrações administrat ivas 
fundamentadas nos artigos 39, inciso 6º, 14, 22, 56 inciso I e 57, 
caput, da Lei 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor.
No final, foi imputada à empresa COMPANHIA DE SANEAMENTO 
DO TOCANTINS - BRK AMBIENTAL SANEATINS (CNPJ: 
25.089.509/0001-83), multa pecuniária no valor de R$ 1.701,96 (mil, 
setecentos e um reais e noventa e seis centavos), conforme artigo 
19 da Resolução ARP Nº 14, de 29/11/21.

Palmas/TO, 06 de fevereiro, de 2026.

PROCON MUNICIPAL DE PALMAS.

AGÊNCIA DE TRANSPORTE 
COLETIVO

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE DE CONTAS - DESPESAS 
DE EXERCÍCIOS ANTERIORES, COM CARÁTER

DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

NUP: 00000.0.018970/2024
ESPÉCIE: TERMO DE AJUSTE DE CONTAS - DESPESAS 
DE EXERCÍCIOS ANTERIORES,  COM CARÁTER DE 
RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
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CONTRATANTE: AGÊNCIA DE TRANSPORTE COLETIVO DE 
PALMAS - ATCP
CONTRATADA: ATLÂNTICO TRANSPORTES LTDA
OBJETO: Reconhecimento administrativo de dívida referente à 
prestação dos serviços públicos de transporte coletivo urbano de 
passageiros, em linhas regulares, no Município de Palmas/TO, ao 
período de março, abril e maio de 2025, não quitada no respectivo 
exercício financeiro.
VALOR TOTAL: R$ 3.037.370,80 (três milhões, trinta e sete mil, 
trezentos e setenta reais e oitenta centavos). O montante total da 
dívida será adimplido da seguinte forma: ENTRADA: Pagamento 
de 10% (dez por cento) do valor total. PARCELAMENTO: O saldo 
remanescente de 90% (noventa por cento), será pago em 36 (trinta 
e seis) parcelas mensais e sucessivas. Conforme descrito no Termo 
de Acordo realizado em 19 de dezembro de 2025.
NOTA FISCAL: nº 47407/48159/49147/49149
BASE LEGAL: NUP. 00000.0.018970/2024, art. 37 da Lei Federal 
nº 4.320/1964; art. 75, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021; 
princípios da continuidade do serviço público e da vedação ao 
enriquecimento sem causa.
RECURSOS: Funcional programática: 26.453.9402.2420 - Gestão 
dos serviços de transporte coletivo Municipal, Natureza de Despesa: 
3.3.90.92, Fonte de Recursos: 15000000900000, Ficha: 20261314.
DATA DA ASSINATURA: 06 de fevereiro de 2026
SIGNATÁRIOS: AGÊNCIA DE TRANSPORTE COLETIVO DE 
PALMAS - ATCP, neste ato representada pelo Presidente da Agência 
de Transporte Coletivo de Palmas, o senhor WALACE PIMENTEL 
matrícula funcional nº 156321, nomeado pelo Ato n° 24 -NM, 
publicado no Diário Oficial do Município n° 3.623, de 01 de janeiro 
de 2025, e a empresa ATLÂNTICO TRANSPORTE LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 08.380.889/0001-91, com sede na Avenida Antônio 
Carlos Magalhães, N° 4362, Pernambues - Salvador - BA, doravante 
denominada CONTRATADA (credor), neste ato representada, por 
Adenilson Batista dos Santos, inscrito no CPF/MF nº ***.550.475-**.

FUNDAÇÃO CULTURAL
TERMO DE DECLARAÇÃO DE DESPESAS

DO EXERCÍCIO ANTERIOR (*)

Em atendimento ao disposto no art. 37 da Lei nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, e no art. 22 do Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro 
de 1986, reconheço a despesa de exercício anterior e autorizo a 
emissão do respectivo empenho no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais), junto à V C PIRES LTDA, inscrita no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 28.387.221/0001-83, referente aos 
serviços prestados e/ou ao fornecimento de bens realizados durante a 
vigência do Contrato nº 064/2025, conforme detalhamento constante 
na tabela abaixo.

PUBLICAÇÕES PARTICULARES

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa K P DE ARAUJO LTDA, CNPJ nº 43.367.256/0001-44, 
torna público que requereu à Fundação Municipal de Meio Ambiente 
de Palmas a licença ambiental para a atividade revenda de GLP, 
com endereço na AV C LOTE 03 COM RUA 08 B QUADRA48 
CASA 02 JARDIM AURENY IV, CEP 77.060-006, PALMAS-TO. O 
empreendimento se enquadra nas resoluções CONAMA n.º 001/86 
e 237/97, na Lei Municipal 1011/2001 e Decreto Municipal 244/2002, 
que dispõem sobre o licenciamento ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa INFINITY DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 39.559.498/0001-62, 
torna público que requereu à Fundação Municipal de Meio Ambiente 
de Palmas, a Licença Municipal Prévia - LMP, a Licença Municipal 
de Instalação - LMI e a Licença Municipal de Operação - LMO para 
atividade de Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
humano, com endereço na ACSO 91, Quadra 10, Lote 06, Alameda 
15, Plano Diretor Sul, Palmas - TO. O empreendimento se enquadra 
nas resoluções CONAMA nº 001/86 e 237/97, na Lei Municipal nº 
1011/2001 e Decreto Municipal nº 244/2002, que dispõem sobre o 
licenciamento ambiental.

Nota fiscal N° Valor a pagar
00000048 R$ 20.000,00
TOTAL: R$ 20.000,00

O enquadramento da referida despesa como de exercício anterior 
encontra-se devidamente demonstrado no Checklist constante do 
Anexo I da Portaria Conjunta nº 01/2025/SEPLAN/SEFIN/PGM/
CGM, bem como o respectivo passivo foi formalmente registrado na 
Justificativa nº 00000.9.039267/2026.

Palmas/TO, 04 de fevereiro de 2026.

LUCIÉLIA DE AQUINO RAMOS - LUARA
Presidente da Fundação Cultural - FCP

_________________
(*) REPUBLICADO por ter saído no D.O.M.P. nº 3.890 do dia 05 de fevereiro de 2026, pág. 20, 
com incorreção no original.
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